
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNP J: 06.138.366/0001-08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

ADESÃO N° 01012022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° SRP 001/2021 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
No 04312021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA - MA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) 
JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE LEGAL PARA A TENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, sln, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidenfedu(ra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/000 1-08 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CAPA DE PROCESSO 

TIPO E N2 DE DOCUMENTO DATA N2 DE ORDEM SETOR 
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA 

20/06/2022 20220620.001 ADMINISTRAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCED[ NCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN ÇAS 

CONTROLE 

PROTOCOLO 

A CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURrDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 

s PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA. 
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Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumà, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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À 
Senhora 

ESTADO DO MARANHÃO f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE UTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

' 

Kemia Pereira Silva Soares 

Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de publ icidade legal para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Segue em anexo planilha de itens para atender a demanda do município. 

Presidente Dutra - MA, 20 de junho de 2022. 

Secretário Munici ai de Administração e finanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n.. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ITEM 

1 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO ~' 
PREFEITURA MUNICJP AL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/000 1-08 

PLANILHA DE SOLIOTACÃO 

DESCRIÇÃO 

JORNAL DIARIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 

JORNAL DIARJO OFICIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

JORNAL DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

UND 

CM/COL 

CM/COL 

CM/COL 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

QTD 

675 

250 

350 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

Rômulo Carvalho Alves 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Conforme solicitado segue em anexo Pesquisa de Preços com vista a contratação de pessoa (s) jurídica 

(s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Presjdente Dutra- MA 23 de jupbo de 2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



MOURA GESTÃO PÚBLICA 
Igor B P Moura - Serviços - ME 

RUA TREZE; N° 18 - PLANALTO VINHAlS li- SÃO LUIS 
MA CEP. 65074-867 
C.N.P.J- 19.582.236/0001-0 1; Insc. Estadual - 124288600; lnsc. 
Municipal 9089700-4 
E-mail: igor moura@outlook.com 11 mgp.igor@gmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

São Luís- MA, 21 de Junho de 2022 

limo. Sr. 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME DO PROPONENTE: IGOR B P MOURA- SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 19.582.236/0001-01 
ENDEREÇO: Rua Treze, N° 18, Planalto Vinhais 11 , São Luís - MA 
E-MAl L: mgp.iqor@gmail.com 11 igor moura@outlook.com 
TELEFONE: 98451-8585 (Claro) 

Em atendimento a solicitação dessa Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, apresentamos a cotação para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços de publicação legal para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, dentro das seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD Valor UNT. Valor Total 

1 
JORNAL DIÁRIO DE 

CM/COL 675 60,00 40.500,00 
CIRCULAÇÃO ESTADUAL 

2 
JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO 

CM/COL 250 25,00 6.250,00 ESTADO DO MARANHÃO 

3 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 70,00 24.500,00 

Valor total da proposta: R$ 71.250,00 (Setenta mil duzentos e cinquenta 
reais) 

A) Prazo de validade da proposta de até 60 dias; 

Atenciosamente, 

lgor 81 uno Paixão Moura 
CFF: 011.090.763-98 
/ 
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OBJETO: 

ITEM 

e 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

PRESIDENTE DUTRA, 23 DE JUNHO DE 2022 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

prestação de serviços de publicidade legal para 

atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra/MA 

DESCRIÇÃO 

liJORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 

JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 

21MARANHÃO 

31JORNAL DIÁRIO OFiCIAL DA UNIÃO 

~ 

QUANT IA IB c 
6751 R$ 60,00 l R$ 75,00 R$ 72,00 

2501 R$ 25,00 I R$ 43,00 R$ 40,00 

3501 R$ 70,00 I R$ 80,00 R$ 80,00 

e 

MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

R$ 69,00 R$ 46.575,00 

R$ 36,00 R$ 9.000,00 

R$ 76,66 R$ 26.831,00 

TOTAL: R$ 82.406,00 



Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Presidente Dutra - MA, 24 de junho de 2022 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo Ordenador de Despesas 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° SRP 001 /2021 referente ao Pregão Presencial no 
043/2021 da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. 

Prezado Senhor, 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a necessidade deste 
município à Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, faz-se necessária a contratação 
de empresa especializada para prestação desses serviços. 

Diante disso, essa secretaria, a fim de encontrar uma solução para a resolução do 
problema, dentro da lei, fez buscar nos diários oficiais fazendo pesquisas em busca de atas de registro de 
preços que nos atendessem e oferecessem vantagem, onde encontramos uma ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS do Município de Formosa da Serra Negra - MA, constando nela os serviços que nos atendem 
plenamente, o qual através deste venho requerer, com arrimo no artigo 22, parágrafo 1 o e 2°, do Decreto 
Federal 0 ° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/ 14, após vossa 
autorização, ADESÃO na forma "carona" à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de no SRP 001/2021 , 
datada de 16 de setembro de 2021 , resultante do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2021, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS à Contratação de pessoa (s) juridica (s) para prestação de serviços de 
publicidade legal de interesse da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e tendo como 
detentora dapresenteATAaempresa: IGORB PMOURA SERVIÇOS -ME, CNPJN°: 19.582.236/0001-
01, situada na Rua Treze o0 18- Bairro Planalto Vinhais TI, CEP N° 65074-867, São Luís Maranhão 
publicada no Diário Oficial do município de Formosa da Serra Negra- MA, de 23 de setembro de 2021, 
páginas 02,03,04 e 05 o qual após verificarmos os serviços dispostos na mesma, manifestamos interesse 
nos serviços discriminados anexo a este. 

( 

lves 
icipal de Administração e fmanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



Jrp t~ tn· .. 
EXTRATO DO CONTRATO ~~o 0229/2021- PMrSN REF. : PREGÃO PRES~~ ~-~, ., . 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa E. GONÇALVES CQ ; b 0~'<1c 
E SERVIÇOS, CNPJ n° 38.203.36ôí0001-30 OBJETO: Contratação de empresa de especializada para o fornec1~r- q li\. 
(pneus e câmara de ar) para o Município de Formosa da Serra Negra/MA: VALOR GLOBAL: R$ 379.804,00 (Ire <' .:: ) 

setenta e nove mil , oitocentos e quatro reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 04 .122.0002.2005.0000 - MANU · ..;.·; 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ADM. E PLANEJAMENTO - 04.122.0002.2004.0000 ? MANUT. DA~itW., . .- "'~~/ 
DA SEC. DE ARTICULAÇÃO POLITICA - 04.122.0002.2008.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. ~ 
DESENVOLVIMENTO HUMANO- 20.122.0002.2011 .0000? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA-
04.122.0002.2013.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.0002.2002.0000 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 04.123.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 04.122.0002.2031.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA 
SFCRFTARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 15 453 .0002 . 20~8 0000 ? MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA. MUN DE 
TRANSPORTE- 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGENCIA: Até 31 de dezembro, contado da 
3ssir:atura - !31\SE !..EGAL: !..ei n. 8.666!93 e St.;aS ::!!te rações postcriore~ · DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 
2021. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento por sua responsável legal Domingas Sousa 
Siiva Oliveira CONTRATANTE E. GOi 'ÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 1-1or ::.~::u 1 t:p1 tS~ntante I e ai Sr. R1<..haru::.on 
Lima Cruz CONTRATADA, 22 de setembro de 2021 . Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretaria Municipal de 
Adm1n1straçao e Planejamento. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0230/2021 - PMFSN - REF.: PREGÃO PRESENCIAL - SRP n° 031/2021 - PA RTES: 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa E. GONÇALVES 
eo1ERCIO E SERVIÇOS, CNPJ n° 38.203':-3{36/0001-30 OBJETO: Contratação de empresa de especializada para o 
fornecimento de (pneus e câmara de ar) par~ o Município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 
73.560,00 (setenta e três mil e quinhentos e SeSSenta reas) - DOT AÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026.2043.0000 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS - 10.304.0029.2071 .0000 ? MANUT. DO PROGRAMA V!GILANCIA 
SANITARIA- 10.301.0026.2044.0000? MANUTENÇÃO DO PAB FIX~1 0. 302 .0026. 2072.0000? AÇ0 ES DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR · 10.301 .0002.203~.0000? MANUT. DAS ATIV. DA SECRET 
MUNICIPAL DE SAUDE - 10.301.0026.2052.0000 ? MANUT. DE PROGRAMA DO FNS - 10.304.0029.2050.0000 ? 
MANUT. DO PROGRAMA v :GILANCiA EM SAUDE- 10.301.0002.2039.0000- MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICiPAL 
DE SAUDE - 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGENCIA: Até 31 d e dezembro, contado da 
assinatura - BASE LEGAL: Le1 n. 8.666i93 e suas a iterações postenores - DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 
2021 . SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Saúde por sua responsável legal Layane Pereira Ramos 
CONTRATANTE E. GONÇALVES COMERCIO E Sf:RVIÇOS por seu representante leal Sr. R1chardson Lima 
Cruz CONTRATADA, 22 de setembro de 2021 . Layane Pereira Ramos- Secretário Municipal de Saúde. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001 /2021/PP/043/2021-SRP. 

Por este instrumento. O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da PREFEITURA MUNICIPA L DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA, sediada na Av. João da Mata e S1lva , W s/n, Vila Viana - Formosa da 
-~ Negra/MA. inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01 616.684/0001-1 3, neste ato representada pela Dommgos Sousa S1lva 
~eira, nomeada pela Portaria n° 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no DOM de 06 de janeiro de 2021 . 
ir.scrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteim de !dcr.tidndc :1° 000015415993-0 SSP/MA. d:;r~van:c 

denominada CONTRATANTE. 

Tendo em vista o que consta no Processo n° 0102/2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 043/2021-SRP e ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 0102/2021 , bem como. a c1ass1hcaçao das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatária. vencedoras 
abaixas identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada. atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. sujeitando-se as partes às normas reg1das pela Lei 
n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Le1 n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instruMento tem por objeto o Registro de Preços, pe!o prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNIClPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

http .//dia nomumc1pal. net. br/tra nspare nc1afd 1a no 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1318ee348ba42e3f0811 b1df75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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POR ITEM, para a EVENTUAL CONTRATAÇÁO DE PESSOA (S) JUR{DICA (S) PARA PRESTAÇA!'M~~FR'~~
DE PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do ed1tal da hc1tação PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021-SRP. que passa a fazer parte desta ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada 
pela empresa liCitante class1t1cada em l u (pnme1ro) lugar, conrorme consta nos autos do processo da hc1taçC}~~ .. <: 

I o f: 
1dent1ficada. /a.W _ \ 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões \~-) 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Mun1~~ 
Formosa da Serra Negra/MA ? DOM/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Formosa da Serra Negra/MA a firmar contratações nos valores estimados. 
podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinen:e, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços. observadas as cond1ções nela 
estabelecidas, optar pela ace1tação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão. desde que não preJUdique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ala somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona• 
e erá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenetador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item ac1ma, 
respeltando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos ped;dos de adesões às atas que r.ãc excedam, pOí órgão ou entidade 
solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de reg1stro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor 
ae cada 1tem registrado na ata ae reg1stro de preços para o orgao gerenc1ador e orgaos part1c1pantes. 

Cláusula Terceira : Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, através da Prefeitura 
Municipal, no seu aspecto operacional , e à Assessona Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único· 

ía1cultado 2 Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar poderes operacionais oos Secretár!os 
Pu.,icipais e/ou Chefes de Setores para emitir as Ordens de Fornecimentos. 

Cláusula Quarta: Dos preços, especi ficações e quantitativos 

Os preços registrados do primeiro colocado, as marcas, empresa e representante legal, encontram-se abaixo: 

Razão Social: IGOR 8 P MOURA ? SERVIÇOS - ME 

CNPJ: 19.582.236/0001-01 

Endereço completo: Rua Treze. 18. Qda. 14. Planalto Vinhais 11 , São LUJs/MA. 

Nome do representante legal: Sr. lgor Bruno Paixão Moura 

Cédula de Identidade/órgão emissor: Cl n° 0523231962 - GEJUSPC/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

f: GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO· 

http:l/dlanomunicipal.net.br/transparencia/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1318ee348ba42e3f0811b1df75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTI::NTICIDAOE, LI::IA O QRCOOI:: AO LAUO 
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C PFi iviF n~ Oí 1.090. 763-98 

CargoiF unção: Adminislrator 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃOJORNAL 
ESTADUAL ESTADO 

MARANHÃO 

2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO DOE 
ESTADO DO MARANHÃO 

3 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DADOU 

UNIÃO 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

UNO 
OCM/COL 

DO 

CM/COL 

CM/COL 

QTD 
1350 

500 

700 

V. UNIT. V. TOTAL 
R$ 60,00 R$ 

81.000,00 

R$ 25,00R$ 
12.500 00 

R$ 70,00 R$ 
49.500,00 

Os !Jt::f(,el lluais d8 de::.contos regislfauo:> J.Jt:mlan~::~o;~ , fiu íi ~~.o::. ~:: ineajusléiveis J.>eio período de í2 (doLtJ) me:>e::.. 

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do deseqUIItbrio económ1co-íinancetro, a 
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou 
~s que demonstrem indiscuttvelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado , anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo percentual de desconto registrado, 
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento (lo Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando : 

! Dcscump~:r as condições da Ata de Registro de Preços; 

1l - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale:nte no prazo estau61ecido pela Auminislraçãu, sen1 justifica tiva 
aceitável: 

l i "Jão aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado: 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei n° 1 0.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público: ou 

11 - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httpJ/diariomuniclpal.net.br/transparencla/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE· 1318ee3A8ba42e3f0811 b1 df7 5c3591 9076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na fo mente prevista , sem 

prejUÍZO daS demais COminaçÕeS aplicáveiS. ~~~\~o~· ;;.. ~~ r t, a10 '7 -<). 1 
~ f\ '...) -~ rl). l ... _ .. 1 ! v 

1 fÍ ~w :.-- Proc. Nt J ~ "-
Cláusula Oitava: Do Contrato · ~·. ~....,.1 ~úblka f'!J::y-

\ 2~i .... ~{':/, . t. 
Nas cvc~t~a is :1ecess!dades da con!ratação do objeto cor'!stante da pre!':ente A T Ã,~.edor sera con :ado para 
assinatura do contrato. dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito por esla Administração Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela élutoridade competentt:: , u~::m 
como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o reg1stro do liCitante, podenoo aootar as providêncras estabelecidas no edital. 

o contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Admrn1straçáo, 

com a apresentação das devidas justificativas . 

• ~usula Nona: Disposições Gerais 

A dssinatura da presente Ata imolicará na plena aceitação. pela empresa. das condições estabelecidas no edital de 

lrcitação e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será l iberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas 
no art. 18, § 1° art. 19. inciso! e art. 21 , incisos I e 11 , do Decreto n° 7.892/2013. 

Pnssa~ a fazer parte desta AT.c. •. pa~a t~dos os efe1tos, a docl)rr.entação e propostas apresentadas pelos licitantes. 

r oro para dirimir qualquer dúvida oriur.da da execução deste ajuste será o da Comarca de Grajau/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 /PP/044/2021-SRP. 

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA? PMFSN/MA. sediada na Av. João da Mata e Silva. W s/n , Vila Viana - Formosa da 

A --a Negra/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 0 1.616.684/0001-13, neste ato representada pela Domingos Sousa Silva 
.... eira. nomeada pela Portaria n° 002/2021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no DOM de 06 de janeiro de 2021 , 

inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteira de Identidade n° 000015415993-0 SSP/MA. doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Tendo em vista o que consta no Processo n° 0103/2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 04412021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 0103/2021 , hem como, é\ dr~ssifir~ç~o rias 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve reg1strar os preços das empresas signatária. vencedoras 
abaixas identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei 
r.0 10.520/02 e s:.Jbsidiar!amente, no que couber, as d!sposições da Lei n° 8.666/93 e suas a!teraçées posteriores c ~e!os 

preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA · MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNP J: 06. 138.366/000 1-08 

TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO 
Constitui-se este termo de referência para eventual prestação dos serviços de 

publicidade legal de interesse da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A eventual contratação o de empresa especializada para execução dos serviços aqui 

descritos justifica-se diante da obrigatoriedade da publicação de avisos de licitação, 

editais, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outras mate rias de interesse 

da Administração Municipal de Presidente Dutra- MA. 

3. PRAZO DE ENTREGA 
Imediato, de acordo com as solicitações de arquivos para publicação encaminhadas via 

e-mail. 

4. DAS CONDICOES COMERCIAIS 
São de responsabilidade da contratada todas as despesas diretas e indiretas, incident es 

sobre a prestação dos serviços. 

S. PAGAMENTO 
O pagamento somente será efetivado com a apresentação da nota fiscal, juntamente 

com a comprovação da regularidade fiscal da empresa e a constatação de que os 

serviços prestados correspondem com o aqui solicitado. 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
V. UNIT 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

JORNAL R$ 69,00 

1 
DIÁRIO DE 

CM/COL 
CIRCULAÇÃO 

675 

ESTADUAL 

JORNAL 

DIÁRIO R$ 36,00 

2 OFICIAL DO CM/COL 250 

ESTADO DO 

MARANHÃO 

JORNAL R$ 76,66 

3 
DIÁRIO 

OFICIAL DA 
CM/COL 350 

UNIÃO 

OITENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E SEIS REAIS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br: 

V. TOTAL 

R$ 

46.575,00 

R$ 

9.000,00 

R$ 

26.831,00 

R$ 
82.406,00 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNl CIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNP J: 06.138.366/000 1-08 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de atraso injustificados ou inexecução tota l ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas 

no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 

de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas 

previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho 

de 2002. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 {doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

9. FISCAL DO CONTRATO 
Será indicado pela administração pública municipal, quando da contratação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega do 

objeto deste Termo de Referência; efetuar o pagamento da parcela à contratada em até 

30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da 

Administração. 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

no Projeto Básico; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deverá prestar os serviços no prazo previsto no contrato; 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
O presente documento foi elaborado visando prop1c1ar a maior competitividade 

possível, buscando dotar a Administração Municipal de uma solução essencial à 
melhoria das condições de trabalho. 

Presidente Dutra, MA 24 de junho de 2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://p_residentedutra.ma.gov.br 



Ao senhor 
Rômulo Carvalho Alves 
Requisitante 
Nesta, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlCIP AL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001 -08 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção da 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2021 referente ao Pregão Presencial n° 
043/2021 da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, com fundamentação 
legal no Art. 15, 11 da Lei Federal n° 8.666/93, cujo objetivo é a contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Presidente Dutra - MA, 24 de junho de 2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://prcsidcntedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000 1-08 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO 

Ao vigésimo sétimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, autuamos o presente processo 
administrativo, na forma de ADESÃO/CARONA, conforme descriminado abaixo: 

DA ADESÃO 

- Processo Administrativo no 20220620.001 
- Ata de Registro de Preços no 001/2021 
- Modalidade a Aderir: Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços (SRP) 
- Pregão Presencial n° 043/2021 
-Tipo da Licitação: Menor Preço por Item 

- Objeto: Adesão para REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de pessoa ( s) jurídica ( s) para prestação 
de serviços de publicidade legal para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças e PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA. 

DO PROCESSO A ADERIR 

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
- MODALIDADE: Pregão Presencial de n° 043/2021 - SRP 
-DATA DA ARP: 16 de setembro de 202 1. 
- EMPRESA: IGOR B P MOURA SERVIÇOS -ME 

r (colocada) 
IGOR B P MOURA SERVIÇOS - ME, CNPJ N°: 19.582.236/0001-01, situada na Rua Treze no 18- Bairro 
Planalto Vinhais li, CEP N° 65074-867, São Luís Maranhão. 

- TIPO: Menor Preço por Item 

-PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA: 

1 - Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra/MA, de 23 de setembro de 2021 , páginas 
02,03,04 e 05 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 15, ll da Lei Federal no 8.666/93. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

-Observações I Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é 
um instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8~./ 3 e 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s!n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Decreto n° 8.250/ 14, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou 
Pregão, onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos 
bens e serviços licitados. 

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Publica, 
principalmente quando se trata de contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada. 

Nesse contexto a adesão se justifica tendo em vista que se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal, eis que os preços registrados se encontram abaixo dos valores 
praticados no mercado, gerando economia para o erário municipal, além de atender o interesse e a 
necessidade pública. 

Assessor Executl 
Ordenador de Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n., Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na quatidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Adesão 
à Ata de Registro de Preços para Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de 
publicidade legal para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não uttrapassará os 
limites estabelecidos para o exercício fmanceiro de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

Ofício N° 036/2022- ADM 

À llma. Senhora 
Domingas Sousa Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra- MA 

Presidente Dutra- MA, O 1 de julho de 2022. 

Avenida João da Mata e Silva, SIN, Vila Viana, CEP n° 65.943-000. 
Formosa da Serra Negra - MA 

ORGÃO GERENCIADOR 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de n° SRP 00112021 , referente ao Pregão Presencial n° 043/2021 , do 
município de Formosa da Serra Negra- .MA. 

Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

Venho através deste, cump1imentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma 
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 00 I /202 1, datada de 16 de setembro de 2021, resultante 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021, objetivando o Registro de Preços para Contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra - MA, e tendo como detentora da presente ATA a empresa: IGOR B P MOURA
SERVIÇOS-ME, CNPJ N°: 19.582.236/000 1-01 , situada na Rua Treze n° 18- Bairro Planalto Vinhais li, CEP 
N° 65074-867, São Luís Maranhão, publicada no Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra -
MA, de 23 de setembro de 2021, páginas 02,03,04 e 05 o qual manifestamos interesse nos serviços 
discriminados confonne anexo único, de acordo com legislação vigente. 

O qual, pedimos, após análise do pedido, AUTORIZAÇAO DE ADESÃO para 
efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade so licitante, visto que as 
quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde solicitamos, que, caso seja 
positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo: 

• Edital 
• Termo de Referência 
• Parecer Jurídico 
• Publicidade do Aviso do Certame 
• Proposta de Preços 
• Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 
• Publicação da Ata de Registro de Preços 
• Adjudicação 
• Homologação 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: hnps:t/presidentedutra.ma.gov.br/ 



ITEM 

1 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICTPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO ÚNICO 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 

JORNAL DIARlO DE CIRCULAÇÃO 
CM/COL 675 R$ 60,00 

ESTADUAL 

JORNAL DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
C MICO L 250 R$ 25,00 

DO MARANHÃO 

JORNAL DIARlO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 R$ 70,00 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais 

'"''"""""""...-..r" a 
Assessor Execut vo 

Ordenador de Des sas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 40.500,00 

R$ 6.250,00 

R$ 24.500,00 

R$ 71.250,00 



Adesão à Ata de Registro de n° SRP 001/2021 , referente ao Pregão Presencial no 043/2021, do município 
de Formosa da Serra Negra - MA 

De <licitacao@presidentedutra.ma.gov.br> 

Para <cpl-formosadaserranegra@hotmail.com> 

Data 2022-07-01 14:45 

0 BRWE86F385A88ED_000003607l .pdf ( -323 KB) 

Oficio N° 036/ 2022 - ADM Presidente Dutra - MA , 01 de julho de 2022. 

À Ilma. Senhora 
Domingas Sousa Sil va Ol iveira 
Secretária Municipal de Admini str ação e Planej amento 
Prefeitura Municipal de Formosa da Ser ra Negra - MA 
Avenida João da Mata e Silva, S/N, Vil a Vi ana, CEP n2 6$. 943-000. 
Formosa da Ser ra Negra - MA 

ORGÃO GERENCIADOR 

Assunt o : Adesão à Ata de Regi stro de n• SRP 001/ 2021, referente ao Pregão Presencial n• 043/ 2021, do município de Formosa da Ser ra Negr a - MA. 
Objeto: Cont ratação de pessoa (s) jurídi ca (s) para prest ação de serviços de publicidade legal para at ender as necessidades da Prefeitura 

Munic i pal de Presidente outra - MA. 
Venho a través deste, cumpriment ando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , de n• 001/2021, datada de 
16 de setembro de 2021, resultante do PREGÃO PRESENCIAL NR 043/ 2021, objetivando o Registro de Preços para Contrat ação de pessoa (s ) j urídica 
~) para prestação de serviços de publicidade l egal para atender as necessidades da Pref eitura Muni ci pal de Formosa da Ser ra Negra - MA, e 
~do como detentora da presente ATA a empresa: I GOR B P MOURA-SERVIÇOS-ME, CNPJ N2: 19 . 582.236/0001-01, si t uada na Rua Treze n• 18- Bai r ro 

Planalt o Vi nhais l i, CEP N• 65074- 867, São Luis Maranhão, publicada no Diário Oficial do Muni cípio de Formosa da Serra Negra - MA, de 23 de 
set embro de 2021, pági nas 02 , 03, 04 e 05 o qual manifes tamos i nteresse nos ser vi ços di scr i mi nados conforme anexo único , de acordo com 
l egis lação vigente . 
o qual, pedimos , após anál i se do pedido, AUTORI 2AÇAO DE ADESÃO para efetuar mos a cont ratação , tendo em vi sta as necess idades desta 
Municipalidade sol icitante, vist o que as quantidades sol icitadas estão est imadas pa ra s uprir nossas necess i dades , onde sol i cit amos , que , caso 
seja posit ivo a l i beração, que seja envi ada a s egui nte document ação do refer i do processo: 

Edital 
Termo de Referência 
Pa rece r Juridi co 
Public i dade do Avi so do Certame 
Proposta de Preços 
At a de Registro de Preços assinada pelas partes 
Publicação da Ata de Regist ro de Preços 
Adj udi cação 
Homologação 

At enciosamente, 

~lias Rodri gues Li ma 
....,s sessor Execut i vo 

Ordenador de Despesas 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 
1 JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL CM/COL 675 
2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO CM/COL 
3 JORNAL DIÁRIO OFI CIAL DA UNIÃO CM/ COL 3S0 R$ 
VALOR TOTAL: Setent a e um mil, duzent os e cinquenta reai s 

El ias Rodrigues Lima 
Assessor Execut ivo 
Ordenador de Despesas 

RS 60, 00 R$ 40 .S00, 00 
250 RS 25,00 RS 6. 250,00 

10,00 RS 24 . 500, 00 
R$ 71.250,00 



PA t. F[ tT U A A 0[ 

FORMOSA 
DÁ SERRA MEGRA 

- - 1000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01616.684/ 0001-13 

Assunto: Resposta ao oficio de D
0 036/2022, datada do dia 01 de julho de 2022, oriundo 

da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra (solicitação de Utilização da Ata de 

Registro de Preço do Município de Formosa da Serra Negra/MA) 

Venho por meio desde informar da concordância da Prefeitura Municipal 

de Formosa da Serra Negra/MA, quanto a adesão a Ata de Registro de Preço N° 00 112021, 

referente ao Pregão Presencial N° 043/202 1 - SRP, com fulcro no art. 22 do Decreto N° 

7.892/13, cujo objeto do referente Pregão e a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDlCA(S) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. 

Ressaltando que as contratações decorrentes do referido Registro de Preço 

não poderão exceder aos quantitativos solicitados e, ainda a partir desde, fica sob 

responsabilidade dos vencedores, em manifestar interesse ou não quanto a contratação, 

devendo assim, os solicitantes, providenciar a devida consulta. 

Informamos ainda que se encontra anexo este oficio os documentos 

solicitados (Edital de licitação com Termo de Referência, Proposta de Preço, Ata de 

Registro de Preço, Publicação da Ata de Registro de Preço, Avisos da Licitação, Tenno 

de Homologação, entre outros) pertinentes a referente contratação. 

Fonnosa da Serra Negra/MA, 06 de julho de 2022 

DOMIN AS SOUSA SlLVA OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/ N2 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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REF. PROC. N° 0102/2021. 
Requerente: Secretário de Administração e Planejamento. 
Interessado: CPL 
Assunto: Contratação. Pregão Presencial ·- SRP. 

PARECER JURÍDICO - CPUPAM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Rt~latório, Análise 
da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Offcio datado de 

02.08.2021 , emitido pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, para a 

Eventual contratação de pessoa(s) juridlca(s) para prestação dos serviços de 

publicidade legal de interesse da Prefeitura Municipal de Fonnosa da Serra Negra 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Otrcio supracitado, termo 

de referência; despacho do Prefeito · Municipal de Formosa da Serra Negra/MA 

autorizando a solicitação supracitada; Despacho da Secretária Municipal de 

Administração e Planejamento, dando os devidos encaminhamentos aos setores 

responsáveis pela solicitação em tela; Planilha de preços emitida pelo Departamento de 

Compras Municipais, bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação 

Orçamentária para viabilidade do pleito. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

encaminhou os autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão 

e a minuta do edital de Pregão Presencial, para análise e emissão do parecer jurídico 

de acordo com os ditames contidos na Lei Federal n°. 8.666/93 . 

./ É o breve relatório: 

./ ANAUSE DA DEMANDA: 

CNPJ N- 01.616.68410001-13 
Av. Joao da Mata e Silva, SJN• - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 
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UMA AOM INISTRI\CAo PARA TODOS 
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1. Consideracões-lnlclais: 

No present~ caso, deve-se utilizar a lei Federal n° 10.520/02 e o Decreto 

Federal . 3.5551~000, · aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais 

leg~s.lações de competência federal. 

2. Da Escolha ·da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem 

.ser revestidas de·. cuidados e adotar prOcedimentos simplificados, a fim de atender o 

devido d~stino dos recursos ·financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa 

·premíssa, a questão da escolha ·da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim 
. . . 

norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contrataçlo, para entoa, partir-se 

para· verlflcaçlo da melhor forma de sua prestaçlo. Ou seja, a decisio 

-pela contrataçlo direta, por Inexigibilidade ou dispensa, é poster1or a toda 

uma etapa preparatória .que deve ser a mesma :para qualquer caso. A 

.Impossibilidade ou a Identificação de possiblldade da contratação . direta 

como melhor opçlo para a administração, só surge após a etapa Jnlclal de 

estudos. Como a regra geral é a llcltaçlo, a sua dispensa . ou 

Inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, nlo podem ser 

adotadas antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa 

conclusão. 1 

Mais especificamente, complementa-se: 

1 TCU. Acordão '994/2006. Plenário. Hei. Min. Ubiratan Aguiar. 
CNPJ N- 01.616.68410001-13 
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A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com ~~-
base no art. 22, da Lei n°. 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 

sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 

convite, a tomada de preço ou concorrência é o valor estimado do ob)eto a 

ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 

qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço 

estimado do futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório 

na modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 

garantindo a Isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 

visando a execução de objeto comum no mercado, pennltlndo aos 

licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por melo de 

lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei 

Federal n°. 1 0.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 

8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas 

por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo 

com a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n°. 3.555/2000) e no 

2 TCU. Acordão 103/2004. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 2 ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2006. p. 455. 
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modo eletrOnico (Decreto Federal n°. 5.450/2005), sendo este último utilizado 

prefererycialmente. 

Entrementes, de acordo com o art. 1 o dos referidos Decretos, os mesmos 

possuem aplicação_ tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplica.ção 

·direta para .os -demais entes da Federação. 

. Setn e~bargo, identifica-se que o· preâmbulo do Edital aponta como fundamento 

.· legal_ do ptocedime~to licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na .moda!idade 

presencial, n°-3.555/2000.-Desta via, entende-se que .uma vez integralizada ao Edital, 

·. -tal Decreto torna-se lei da referida licitaçao, vinculando as . partes às ·normas do corpo 

do . Edital, e sua .aplicação ou não do referido decreto está dentro do .critério de 

conve!'liêi)Ci~ e oportunidade do administrador público, cabendo tão-somente a PMFSN 

verificar a sua legalidade, o que no pr~sente :caso verifica-se que a mesma encontra-se 

em sintonia com as normas em questão. Desta via, não há ·indicação para aplicar o 

-Decreto Federal ·n° 5.450/2005, especialmente quanto ao seu art. 4°. 

3~ Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se d\sciplinada em linhas gerais no· art. 38, da 

Lei n°. 8 .. ~66/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos 

incisos do referido. artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPUPMFSN. Senão 

vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitaçio será iniciado . com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, pro~lado e n~merado, 
conténdo a autorizaçto·respectiva; a indicaçio ~cinta· de seu objeto e· do 
recurso. próprio para-a despesa,. e ao qual .serio juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e:respectJvos anexos, quando for o·. caso; 
11. comprovante -das publicações tio edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei,.ou .da entJ:egá ~convite {álnda nlo .alcanço~;~ est~ .estãglo]; 
111. :ato de designação da comlssio de ·ndtaçlo do lellóelro administrativo 
ou· oficial, ou' do responsivel ,pelo convite; · 

CNPJ N- 01.616.68410001-13 
Av. Joao da Mata e Silva, SJNO -Vila Viana 

Cep: '65.943..000 Formosa da Serra Negra - MA 
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IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estãglo]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não 
alcançou esté estãglo]; 
VI. pareceres técnicos ou juridicos emitidos sobre a licitação, dispensa 
ou Inexigibilidade; 
VIl. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação 
[ainda nio alcançou este estãgio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decls6es (ainda nlo alcançou este estãgio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o 
caso, fundamentado "Circunstanciadamente; 
X. tenno de contrato ou Instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria juridica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
{Inclusive à disponibilidade de recursos orçamentãrios); 
c) determinar a prática de prévios Indispensáveis à licitação 
(quanttflcaçio das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projeto& básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições bãsicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatórlo da licitação. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal no 8.666/93 traz em seu bojo normas e 

condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a 

seguir uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a 

Minuta do Edital apresentada pela CPUPMFSN. Senão vejamos: 

I - prelmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de seu setor; 
11 - modalidade; regime de execuçio e o tipo de licitação; a menção de 
que será regida pela Lei n.0 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara 
e sucinta; 

s JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licilaç&s e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 2009. p. 
348. 

CNPJ N- 01.616.68410001-13 
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111 - Sanç6es ,para o caso de ·Inadimplemento; 
IV,- ·Iocâí onde poderi·sér .. éxàmlnadO:e .adqulrido o projeto básico; . 
V - -Se hA.' projetO exec:Utlvo·(IISpônfvel na datá' da:publlcàção do~edltal de 
llcltaçio e.o .foeáf onde,posSá ser éxanilnádó .ê adquirido; [nlo se._apllca 
ao caso]; . . · · · · · · 
VI .:.. eondlçõe·s _.para partlçlpação na licitação, em conformidade .com .os 

. ai1S-.. 27,a ·31 da ·Lei n.~ ~:666193; · · 
.VIl - critério . para ·. j(dgarnénto, com disposiçõ~ cla~JlS ~ _par:ftmetros 
_obJeth,as; ,. · · · - · · · · 
VIII .;. locais, horários e códigos de acesso dos.meios de.comunlcaçlo à 
distância .· ~em ·-que ... serio . fori'l8clilos . .elementos, .: i nformaÇões e 

, ésclarecimentós .relativos · ~ licltaçió :.e· às .condlç6es para -atéfidimento 
das ObrigaÇões neceSSártas ao cu~iirilento de seu objeto; '. . -

. IX. - {não .se apiicá ao· caso - éxJg~o . somente · no . caso : de licitações 
lntémaciOna'ls); . .. · · · · 
X- o critério de aeeltabllldade dos preços unitário :e global ( •.• ); 
"XI -critério de reajuste (' .• :); . · · · 
XII-·(YEfADO); 
XÍII ...:. [nio.se aplica ao caso]; 

· · XIV-- condiÇ6es.de pagamento( ••• ); 
XV~ ·instrUções eJiormas para os recursos previstos na lei; 
)(VJ .-: cóndlç6es de 1'8c8birnemo do-objeto da llcltaçlo; ·· 
XVJf~ outras indié8ç6eS-:.8sp8ciftcas ou p&Çuliaridades dã licitação; 

~ • , # • • • # • •• • • • •• • 

···············-···········································-omissls .. ~~ ................................................. . 

. §2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
•'• o O • • T 'O O 

·I .... o .projeto básico e/ou executiVo, com todas as suas _partes, -desenhos, 
especificações e oUtros-c:Omplem4mtóS; . ' . · · · 
Jl - :.oÍ'Çélmento' · .. estimando em .. ·planilhas de quanUtatiVC?S e· plitçOS 
unitários; · · · 
111 ~-á- minuta _do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor.· ' . . . . 

Co_nstam,. ain~a. na Minuta do Edital: Termo de .Referênçia (~nexo I); Modelo de 

· .ca~.-·:cr~den~af (Anexo. 11); Modelo ,de·: Declaração .(Anexo ; 111); ModeÍo .de Proposta 

-~omercial (An~~o .fV); ~inuta do Contrato _(Anexo V). Sendo que, em relação a estas 

'·mi_nutas; rião há _nada que: ·as desmereça . 

. _Erys relaçãq à .minuta do con~to (Anexo.~, -;tem-se o art. 55 da Lei n°. 8.666/93, 

.. no qual .farerri~· : um.a éomparação entre os requisitos cOntidos nos incisos do referido 

. . '.artigO e' a Mí~·ut~ apresentada péla. CPuPMFS~. Senão -veja~os: . . . . 
• . r ; ,1' ' • : - • • 

CNPJ N" 01.616.6S.00001-13 
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Por derraqeiro, .. cumpre salientar que .a presente manifestação toma por base, 

exdusivarné_n~e. os -elementos cfue -constam, até a presente data, nos autos do 

. processo administrativo em epígrafe. 

· · . · DE;!St~rte, . à . _luz da compe.tência desta Procuradoria Geral, não Jhe compete 

.. aderytrar à çom.ieniência e à oportunidade dos .atos praticados no âmbito da Prefeitura 
. . . . . .· . . 

M-u.ni_cipal, - nelllan~lisaraspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa . 
. : -- .. · . ·- .. ..:.: - . . . ·· . 

./ · . DISPOSITIVO: 

. ~nté aos .fatos :expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar. neste 
~ . . .. - -- . . . . . . 

·· .. par~céf.: · qu~ . diante da .presente análise, verifi.camos que todo o procedimento 
.. . . . . 

administrativo· até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com ., . , ~- - . . . . . . . . . . . 

os ditames da · lei . Federal n° 8.666/93, que disciplina Contratos · e Licitações, 

lembran_do-se.'que_.as· e_specificaçé)es técnicas e a estimativa de custo ·dizem respeito à 

analise· de responsabilidade exclusiva dos :Setores competentes . 
• -.. j· •• • . • • • 

./ .. É o .parecer. Sub Censura: 

./ ENC~Ip.jHJWENTO: 

·Encaminhem-se -os autos ao ORDENADO R DE DESPESAS desta .. ' 

MUnicipalidade.para.conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 
· .... , ·. . . . . . . .· 

Fonnosa _da Semt Negra (MA), 12 de ag9sto de 2021. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 043/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0102/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

·\·~-/ 
'\, ..._"" .<r ~v . _________ ..... -

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/ 08/2021. 
HO RÁRIO: 14:00 horas. 

PREGOEIRO: RI CARDO PONTES SALES. 
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO: ANA MEIRES DA SILVA FABILO DE ARRUDA LEOA. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021, possui 56 (cinquenta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas e assinadas por minha pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da 
Se rre~ Negra, Estado do Maranhão. 
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Llct tação: PREGÃO PRESENCIAL N2 043/2021. 
D<1 ra dc1 rea lização do certame: 26/08/2021. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher prefer encialmente com letra de for ma) . 

R<~zào Social:--------------------------------

CNPjn t>: _____ _ ___ lnsc. Estadual n11 : ----- - ------------

Endereço: ---------------------------------

C1dadc: ------------ Estado: --------------------

E·mail: ------------------- ------- --------

(DDD ) Teletone: ( __ ) ____ ___ (DDD) Fax: ( __ ) ____________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo:-------------------------------

Cedula de Identidade nº:--------- Órgão emissor: ---------- - --

CPF nQ ---------(ODD) Telefone:( __ )----- - - ----------

E-mail: ---------------------- ------------

C.1rgojfunçào que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: ----------

Dal<! do recebimento do edital:_/_/ __ . 

/\ssinaturafrubrica do responsável:------------------------

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
( ) Fui co nvidado; 
( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura mu nicipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra-DOM); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
( ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
( ) Publicação no si te oficial desta Prefeitura Municipal . 
l ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
( ) Outros meios:-- ----------- --------- --------

OI:JS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este 
lormulá rio devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-formosadaserranegra@hotmai l.com 
ou enca minhar/entregar na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra /CPL no endereço abaixo. 
Tal medi da far-se-á necessária para o pregoeiro inform ar à empresa licitante interessada quaisquer 
assuntos pertinentes à referida licitação. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021- SRP 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NERA-MA, inscrita no CN PJ sob 
n!.! 01.616.684/ 0001-13, sediada Av. João da Mata e Silva, N° sj n, Vila Viana - Formosa da 
Ser ra Negra/MA, por in terméd io do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº . 
0102/ 202 l , leva ao conhecimento dos interessados que realiza rá licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito nes te Edita l e 
seus Anexos e e m conformidade com o dis posto da Le i nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto n" 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 6.204, de OS de setembro 
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edita l. 

A sessão pública de realização do Pregão te rá in ício dia 26/ 08/202 1, às 14:00 horas, 
devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
para o objeto definido neste Ed ital e respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra / MA, s ituada na loca lizado na Av. João da Mata e Silva, N° sjn, Vila Vi ana- Formosa 
da Serra Negra / MA, na data e horário acima mencionados. 

A e ntrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas cont idas no 
presente ed ita l e anexos. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 1. A presente lici tação tem por objeto a Eve ntual contra tação de p essoa(s ) 
jur ídica(s) para prestação dos serviços de publicidade lega l de inte resse da 
Pre feitura Municipa l de Formosa da Serra Negra, confo rme espec ificações 
contidas nes te edita l, em especia l no te rmo de referência (Anexo I des te edi ta l). 

1.2. Valor tota l es t imado do objeto desta li ci tação é de R$ 159.138,50 (Cento e 
cinque nta e nove mil, cento e trinta e oito reais, cinquenta r eais). 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha m r a mo de a tividade 
compa tível com o objeto licita do e que a tendam a todas as exigências qua nto à 
docume nta çã o e requisitos de clas sificaçã o das propostas, consta ntes des te Edi tal e 
seus Anexos, sobre tudo às exigências contidas no termo de referência. 
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2.1.1. São dest inados EXCLUSIVAMENTE à participação d e Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demons tre m esta condição nos 
termos do item 3.10, deste edital : 

a) Os lotes ou itens com valores totais estimados a té R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) , conforme a rt. 48, inciso I, da Lei Complementa r nº 123/2006, com 
redação dada pela Lei Compleme ntar nº 147 / 2014; 

b) Os qua ntitativos e m sepa rado que este ja m no li mite de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de cada LOTE/ITEM objeto des ta licitação (cota reservada), nos 
te rmos do a r t. 48, inciso 111, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

b 1) Não havendo vencedor para a cota des tinada a ME/ EPP, esta será 
adjudicada ao ve ncedor da cota não destinada a ME / EPP, ou dia nte de 
sua recusa, aos licitantes remanesce ntes, d esde que pra tique m o 
preço do vencedor da cota não destinada a ME/ EPP. 

b 2) Se a mesma licita nte vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não 
destinada a ME/ EPP, a contratação deverá correr pelo menor preço 
ofe rtado pela e mpresa. 

2.1.2. A licitante ME/EPP pode rá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que te ntar usufruir do tra tamento 
di fer enciado concedido a ME/ EPP sem atende r os requis itos estabe lecidos 
na Lei Comple menta r nº 123/ 2016. 

2.1.4. Não se a plica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorre r q ualquer 
uma das s ituações aba ixo: 

a) Não houve r o mínimo de 03 (três) fo rnecedores competitivos e nquad rados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas loca l ou 
regiona lme nte e capazes de cumprir as exigências des te edital; 

b) O trata mento d ife re nciado e s impli fi cado para as microempresas e empresas 
de pe queno por te não for va ntajoso para a Adminis tração ou re presenta r 
pre juízo ao conjunto ou complexo do objetivo a se r alca nçado; 

c) O tratamento dife renciado e simplificado não for capaz de alcançar: a 
p romoção do desenvolvimento econômico e social no â mbito municipal e 
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regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o 
incentivo às novas tecnologias; 

d) Considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado 
posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao va lor 
estabelecido como referência. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) Empresas q ue não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que 
abarquem a Administração Pública Municipa l prescritas no art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02, bem como os incisos 111 e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) Os interessados que se encontrem sob fa lência, concordata, concurso de credores, 
dissol ução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que 
possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Ser ra Negra/ MA, bem como aqueles q ue tenham sido declarados 
inidôneos para li citar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA (art. 9 da Lei Federal nº 
8.666/93); 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

g) Estrange iras não autorizadas a funcionar no País; 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, ass im entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

i) Cujo proprietários ejou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e 11, "a", da Constituição 
Federal. 
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DO CREDENCIAM ENTO E RE PRESENTAÇÃO 
~f2!';:~<cy ...__ _ _,., 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se fo r o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formula ção de propostas e 
para a prática de todos os dema is atos inerentes a este Pregão Presencia l. 

3.1.1. Até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a 
equipe de apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos 
representantes legais presentes, comprovando, se for o caso, a outorga de 
poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de todos 
os demais a tos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que: 

a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um 
proponente no mesmo certame; e 

b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio 
para credenciamento por intermédio de seu representa nte devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identifi car-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
com cópia do respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário 
da Proposta, com assinatura com firma reconhecida, no modelo do ANEXO 
11 deste Edital, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. No caso de procuração por instrumento público de mandato, 
deverá vir acompanhado dos respectivos documentos indicados na a línea 
"a" do item 3.3, comprovando os poderes do mandante pa ra a outorga, bem 
como praticar atos em certames, conforme dispõe o Provimento nº. 42 de 
31/10/2014 do CNJ. 

3.3. O instrumento de procuração, público ou pa rticular, ou Carta Credencial (ANEXO 
11), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
a tualizado, ou ato constitutivo consolidado, devidame nte registrado, em se 
tratando de sociedades comerciai s e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 



/ .-~;.. >o"llí!!> «_. 

~iíiB-~ 
fly l ~·~ 

f\)J~O :> \ l -~~;/ 
~ 9tnt )J~~ __ ..S _ .. -" 

- .. _ -= =' - ~ 'ni ... \0 -- -- · -
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial 
que contenha foto do representante da empresa interessada. 

c) Certidão Simplificada e Especifica expedida pela junta Comercial do 
Domicilio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação. 

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão 
Pública realizada. 

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública realizada. 

3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta 
desse documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste 
ou responda pela representada durante o processo licitatório. 

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica 
dispensada do credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, devendo 
comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos indicados no subi tem 
3.3 alíneas "a" e "b". 

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e 
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa: 

3.10. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas 
alterações, deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ANEXO 
V), acompanhada da Certidão Específica de Enquadramento como ME/EPP 
emitida pela junta comercial da respectiva sede, comprovando assim que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte: 

3.11. Os documentos enumerados nos subitens 3.3 alíneas "a" e "b" e 3.10 deste edital, 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 

3.11.1. Documento(s) original(is); ou 
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3.11.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente a utenticada(s) em cartório; ou 

3.11.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

3.11.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.11.3 
des te edital, deve rá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, com sede à Av. João da Mata e Silva, No sjn, Vila Viana -
Formosa da Serra Negra/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta
fe ira, no horário das 8:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), até 
o 1 º (primeiro) dia útil anterior a data da realização do certame, 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 
respectiva(s) cópia(s) a ser( em) autenticada(s). 

3.11.3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de 
documento(s) no dia da realização do certame. 

3.12. Os Licitantes deverão apresentar, ainda: 

1) Declaração conjunta (ANEXO 111): 

3.13. Da Ordem dos Procedimentos: 

3.13.1. A sessão do cer tame observará os seguintes procedimentos: 

a) Credenciamento; 

b) Abertura da Sessão; 

c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habil itação (ANEXO 111); 

d) Da entrega dos Envelopes; 

e) Julgamento, Classi fi cação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 

f) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte; 

g) Fase de Habilitação; 

h) Fase Recursal; 

i) Da Adequação da Proposta de Preço. 
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3.14. A não apresentação acar retará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, 
por ser documento obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 4 2 da Lei n2 10.520 de 
17 de julho de 2002). 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresen tados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (do is) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e 
rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e fronta is, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

4.2. 

4.3. 

4.4. 

4.5. 

4.6. 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
LOCAL: FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
DATA: 26/08/2021. 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021. 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
LOCAL: FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
DATA: 26/08/2021. 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

Após a en trega dos envelopes, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
os representantes credenciados das licitantes. 

Os envelopes deverão conter, obrigator iamente, a documentação em origina l ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por se rvidor da CPL 
(até o 12 (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame), o u 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

As propos tas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que fore m 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de difi cultar o 
julgamento, serão desclassificadas. 

Não serão aceitas docu mentação e proposta enviadas via postal ou entregues em 
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outros setores que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples a presentação da proposta 
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao 
presente Edital de Pregão e seus Anexos. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresen tada em 01 (uma) via, impressa em 
papel timbrado da licitante, e em mídia digital (pen-drive, CD-ROM) no 
formato Excel ou Word, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, sem e mendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CN PJ / MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último 
se houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, agência e conta corrente para fi ns de pagamento; 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do 
CPF e Cartei ra de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos 
ITENS cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência- ANEXO I deste Edital; 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Em algarismo arábico e por 
extenso. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

g. l) Após a solici tação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a 
entrega dos itens constantes na mesma, em sua to talidade, em até no 
máximo OS (cinco) dias consecutivos, em uma única etapa, 
independentemente do quantitativo e valor solicitado. 
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5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edi tal. 

5.3. O preço ofertado perma necerá fixo e ir reajustável. 

5.4. A a presentação da Proposta implicará na plena aceitação, por pa rte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O lici tante que não mantiver sua Pro posta ficará sujeito às penalidades do Decreto 
Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, cus tos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas 
de MENOR PREÇO POR ITEM e todas aquelas apresentadas com preços até 10% 
(dez por cento) s uperiores, dispostos em ordem crescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da eta pa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identifi cadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com 
preços em conformidade com o definido no subitem anter ior, o Pregoeiro fará o 
ordenamento das melhores ofe rtas, até o máximo de três, colocadas em ordem 
crescente, quaisque r que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no 
Decreto Federal. 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor por 
item. 

6.4. Não poderá have r desistência dos lances ofe rtados. 

6.5. Havendo empate entre duas ou ma is propostas escritas e proclamadas aptas à fase 
de lance, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

6.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação 
de lances em relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 
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6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se refere o item 2.1 deste edita l, 
as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas 
na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última 
oferta, infer ior a da primeira colocada, visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente 
mais bem class ificada não ter sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será 
adjudicada ao vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP; 

6.6.3. Se a mesma lici tante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota principal, 
a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa; 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens; 

6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem class ificada 
poderá apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, se rá 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classi ficada, na forma da s ubcondição anterior, o pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

6.6. 7. No caso de equiva lência dos valores apresentados pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, definindo e 
convoca ndo automaticamente a vencedora para apresentação da oferta 
final do desempate; 

6.6.8. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na 
Lei Complementar nQ 147 /2014; 
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6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o 
procedimento licitatório correrá seu curso normal. 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

6. 7. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM! 

6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor 
preço, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito e divulgando o resultado do julgamento: 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas 
as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edita l, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.10. A(s) proposta(s) de preços que possuir(em) preços superiores aos preços 
estimados, não serão desclassificadas (Acórdão TCU 2131/2016- Plenário), mas 
somente serão aceitos os preços uni tários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços 
estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos 
autos do processo. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao la nce final, deverá ser 
protocolada na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da lavratu ra da ata. 

6.12. Serão desclassifi cadas aquelas propostas que. 

6.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos. 

6.12.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes 
de dificul tar o julgamento. 

6.12.3. Que contenha m preços manifestamente inexequfveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
praticados no mercado. 

6.13. Se a proposta escrita de MENOR PREÇO GLOBAL não fo r aceitável ou se a 
respectiva licita nte desatender às exigências habilitatórias se rá examinado a oferta 
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seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tive r 
formu lado tal proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda às condições deste Edital. 

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor preço por item, no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao fina l, será assinada pelo Pregoeiro, pelos 
componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos proponentes 
presentes. 

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de 
preço adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura 
da ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

6.16.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao órgão licitante. 

6.16.1. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

6.16.1. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 
planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for 
aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes 
aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não 
poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.1. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justifica r 
eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

6.16.1. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços 
unitários pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes 
ou itens): 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços 
unitários finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da 
proposta inicial; 
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b) A possibil idade de negociação com o proponente vencedor visando a 
redução de preços uni tários, para qualq ue r um dos itens 
individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do va lor global dar-se-á 
pela somatória dos preços un itários dos itens da proposta, 
multiplicados por suas respectivas qua ntidades. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue e m 01 (uma) via, em envelope 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 4.1 deste Edital. 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, 
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoei ro procederá à 
abe rtura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A par ticipação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda 
a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompa nhado 
de todas suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, 
acompa nhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitu t ivo inscri to no Cartório 
Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de 
Tftulos e Documentos) acompanhado da prova de Di retoria em 
exe rcício; 
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e) Decreto de auto rização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
(Sintegra/MA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do 
licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

d) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que 
poderá ser substituído pelo Alvará de Loca lização e Funcionamento. 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da 
seguinte forma: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade 
perante a Fazenda Pública Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 
exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 
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d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com e feitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal. 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade pe rante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regiona is do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a justiça do Trabalho; e, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, 
emitido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ap resentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal relacionadas no item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, assegurado, todavia, o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documen tação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eve ntuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º , LC 
123/06). 

7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem 
ao disposto no subitem 3.10 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regula rização da documentação, no prazo previsto neste item 
7.3.3, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Neste caso, será facultado à Administração convocar licita ntes 
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remanescentes, ocasião em que se rá assegurado o exercício do direito 
de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas Propostas es tiverem no intervalo de empate previsto no 
item 6.6. 

7.3.4. Quali ficação Econômico-Financeira, que se rá comprovada mediante a 
ap resentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício 
social, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e 

• apresentados na forma da le i, vedados a substitu ição por ba lancetes ou 
balanços provisór ios, em que estejam registrados os valores do ativo 
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice 
de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela 
li citante, acompanhadas do respectivo DHP do profissional que 
elaborou. 

• 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado me nor do que um (1,0) em 
qualquer dos índices refer idos acima, deverão comprovar o capita l 
mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento 
(10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor 
individual (a rt. 18 da LC 123/2006 cfc art. 1.179, § 22 CC) e as Micro 
e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações cujo 
os objetos sejam para o forn ecimento para pronta entrega ou para 
locação de materia is (art. 3º do Decreto Federal nº 6.204/2007) . 

a.3) As empresas com me nos de um exercício fi nanceiro devem cumprir 
a exigência deste subite m mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura, acompa nhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração 
do Resultado levanta do com base no mês imediatamente anterior à 
data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contá beis assim apresentados: 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

li. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III . Regist rados na Jun ta Comercia l da sede/domicílio do licitante 
ou; 
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IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 
65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio- DNRC, 
de 1 º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do 
Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto 
Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução 
Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos 
documentos, devidamente assinados, na forma do§ Sº do art. 
10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
e no âmbito federal, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá se r comprovada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado comprovando que o licitante fornece ou 
forneceu produtos compatíveis com o objeto des te pregão; 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO 111) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste 
certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da 
Adminis tração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos 
enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c", "d" e "e") e 7.3.2 ("a" e "b"). 
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7.5. Fica condicionado ao item 16 quanto a apresentação de amostras. 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qua lquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o 
proponente inabilitado. 

7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
li ci tante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

7.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de tftulos e documentos. 

7.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da fili al, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Os documentos acima relacionados, necessanos à Habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qua lquer processo de cópia autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

7.13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados 
via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no 
Preâmbulo do EditaL 

7.14. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida e m 
lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 
90 (noventa) dias. 

7.15. As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a este 
edital firmada pelo signatário da declaração com assinatura reconhecida por 
Cartório competente sob pena de desclassificação. 
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7.16. A declaração fa lsa rela tiva ao cumprimento dos requ is itos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como mi croempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.17. Serão ace itas somente cópias legíveis. 

7.18. Não serão aceitos documentos cujas da tas estejam rasuradas. 

7.19. O Pregoeiro se reserva ao dire ito de solicitar o original de qualq uer documento 
sempre que t ive r dúvida e julgar necessário. 

7.20. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabi litadas, o Pregoei ro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentaçã o de outras propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão 
ou de nova documentação. 

8 . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá so licitar escla recimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão a té 02 (dois) dias úte is antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edita l será processada 
e julgada na fo rma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser 
ent regue d iretamente na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/PMFSN, na Av. João da Mata e Silva, N° sfn, Vila Viana - Formosa da 
Serra Negra/MA, não tendo efeito suspens ivo . 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
pa ra a realização do cer tame. 

8.2. Caberá ao Pregoei ro (auxi liada pe lo técnico competente) decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

8.4. A e ntrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele es tabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 
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9. 1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da 
sessão públ ica mani festar, imediata e mot ivadamente, a intenção de interpor 
recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A fa lta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adj udicação 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relat ivos aos recursos registrados em Ata 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavra tura da citada Ata, nos casos de: 

a) Ju lgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabi litação da li citante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum 
dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra rrazões 
também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das 
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo 
legal, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, no e ndereço 
citado no subitem 8.1.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas 
os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reco nsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, que proferirá decisão defi nitiva antes da homologação do 
procedimento. 

9. 7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Pre feitura Municipal de Formosa da Serra Negra /MA 
poderá homologar este procedimento licita tório e determinar a contratação com a 
licitante vencedora. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Os preços registrados por fo rça deste processo terão validade de 12 (doze) meses, 
a contar da da ta de assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, no 
máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se 
mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1. O presente certame li citatório, destinado ao Registro de Preços, não obriga a 
Prefe itura Municipal a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
à contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas. 

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventua l red ução daque les praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os 
fornecedores regist rados para negociar o novo valor. 

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço registrado. 

11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I - Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

li - Não ace itar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo 
mercado; 

111- Quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administração 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. Adj udicado o objeto da licitação à e mpresa proclamada vencedora, a Prefe itura do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA, poderá homologar este 
procedime nto lici tató rio e determinar a contr atação com a licitan te vencedora. 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA convocará a empresa adjudicatá ria para, no 
prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta 
a presentada no ANEXO Vlll, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o 
direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 
8.666/93. 

12.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
so licitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o 
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus 
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do item 7 
des te Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente 
informados, na qual o Pregoeiro examinará a oferta subseqüen te, verificando a s ua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
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classificação, e assim s ucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao ed ital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto 
do certame. 

12.5. A recusa injust ificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

12.6. A recusa injustificada da li citante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades lega lmente estabelecidas. 

12.7. O proponente que vier a ser con tratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá rio, a té 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia l atualizado do Contrato. 

12.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em dire ito à contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13. 1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Pr efeit ura Mun icipal de 
Formosa d a Serra Negra/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fisca l e 
atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de 
Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Cer tidão de Regularidade com a Fazenda 
Federal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obr igações em vi rtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplê ncia contratua l. 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

14.1. O contrato resultante do p rocesso licitató rio terá vigên cia de 12 (doze) meses 
contados à parti r da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência- ANEXO I. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA, devendo 
a solicitação ser enca minhada até 15 (qui nze) dias ante r iores ao vencimento do 
prazo de entrega es tipulado. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

'- _ -r 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, 
a trasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e 
outras obrigações assumidas e a determinação de adoção das 
necessárias medidas de correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o va lor do serviço não realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no 
caso superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do 
contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal n2 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar 
contratos com a Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso 
a nterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
e f ou 

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o 
Municíp io pelo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do 
Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

15.3. Se o va lor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automaticamente descontado de qua lquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA 
vier a fazer jus. 

16. DAS AMOSTRAS 



/ rrn ~. 
/ ..... ~-~~··=· 

r,,, N! 1\ :>- ~ ~:' _.} 
Pr1 . )J:J'L ;.:,~ .. -f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
1 

- bÔ -- -· ~/ 
CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

16.1. No caso de fornecim ento de bens, a empresa licitante deverá entregar amostra do 
produto da mesma marca constante na proposta de preços, até a data da 
ap resentação da proposta de preços, devendo apresentar ainda, sempre que 
possível, fo lders, prospectos e outros materiais que faci litem a a nálise dos 
produtos. 

16.2. As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalagem 
origi na l do fabricante, com rotulagem contendo informações corretas, claras, 
precisas e ostensivas sobre suas características, qualidades, quantidades, 
composição, data de fabricação, prazo de validade e origem, de conformidade com 
o exigido pelo "Código de Defesa do Consumidor", sob pena de desclassificação 
do(s) respectivo(s) item(ns). 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

J 7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta de 
dotação apresentada quando da celebração do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS 

18.1. O presen te Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licita ntes vencedores, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de tra nscr ição. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualque r fase da lici tação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública; e ainda: 

18.2. 1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técn icos 
destinados a fundamentar as decisões; 

18.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou fal has que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
va lidade jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a 
todos os interessados; e 

18.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação. 

1 8.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da 
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Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas, ou através do e-mail : cpl
fo rmosadaserranegra@hotmail.com, obedecidos os seguintes cri térios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, 
pedidos ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas 
a té 02 (dois) dias úteis antes da data marcada pa ra recebimento dos 
envelopes; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais qua nto ao edital, 
como também pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os dema is 
interessados que tenham adquirido o presente edi tal. 

l 8.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA, o 
di reito de, no interesse da Adminis tração, anular ou revogar, a qualque r tempo, no 
todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigen te. 

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das info rmações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

J 8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
rea li zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente t ra ns ferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá rio e local anteriorme nte 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrá r io. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefe itura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

18.8. O desa te ndimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do li citante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação 
c a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão públ ica de 
Pregão. 

18.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgame nto, se 
proferido no d ia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficia l. 

18.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse 
público, ou a nulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas 
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fases, devidamente justificado, da ndo ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

18.10.1. Os li citantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento li citatório, ressalvado o direi to do 
contratado de boa-fé de ser ressa rcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

18.11. Os proponentes são responsáveis pela fide lidade e legitimidade das info rmações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.12. Aos casos omissos ap lica r-se-ão as dema is disposições constantes da Le i Federa l 
nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n!! 8.666/93. 

18.13. A Contratada deve cum prir as normas de desenvolvimento sus tentável (art. 3!1, Lei 
Federal nº 8.666/93) 

18.14. Este edita l e seus anexos estão à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL da Pre fe itu ra Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, localizada na Av. João da Mata e Silva, N° sfn, Vila Viana - Formosa da 
Serra Negra/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante ent rega de 5 (ci nco) 
pasta A·Z. 

18. 15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá decla rar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar
se válida a notificação encaminhada ao endereço fo rnecido. 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA ou pessoa por e le 
des ignada, poderá revoga r a presente licitação por razões de in teresse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti nente e 
s uficiente para justificar ta l conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terce iros, media nte parecer escri to e devidamente fundamentado, 
bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que 
caiba às empresas li citantes quaisquer reclamações ou d ireitos a indenização ou 
reembolso. 

20 . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atua lizado do contrato. 

21. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

21.1 . A minuta do contrato (ANEXO VIII) que integra o presente edital para todos os fi ns 
e efeitos de direito, regulamenta rá as condições da forma de fo rnecimento, 
recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou 
outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o forn ecimento. 

22. DOS ANEXOS 

22.1 . Cons tituem anexos do edita l e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

22.1.1. Anexo I- Termo de referência; 
22.1.2. Anexo 11- Modelo da carta credencial; 
22.1.3. Anexo 111- Modelo de Declaração Conjunta; 
22.1.4. Anexo IV- Modelo de Cumprimento dos Requisitos de Habil itação; 
22.1.5. Anexo V -Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento; 
22.1.6. Anexo VI- Decla ração de Enquadramento; 
22.1.7. Anexo VII- Modelo de Proposta Comercial; 
22.1.8. Anexo VIII - Minuta do Contrato; 
22.1.9. Anexo IX- Minuta da ata de regis tro de preços 

Comissão Pe rmanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da 
. erra Negra, Es tado do Maranhão. 

~~Ov~ :?xD.: ·~ ~ o in~ ousa Silva O 1veara 
Secr: aria Municipa~ Administração e Planejamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

1. OBJETO 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 043/2021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Constitui-se este termo de referência para eventual prestação dos serviços de publicidade 
legal de interesse da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A eventual contratação de empresa especializada para execução dos serviços aqui 
descritos justifica-se diante da obrigatoriedade da publicação de avisos de licitação, 
ed ita is, extratos de contratos, leis, decretos, portar ias e outras matérias de interesse da 
Administração Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA 

3. PRAZO DE ENTREGA 

No Máximo 15 (quinze) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento. 

4 . DAS CONDICOES COMERCIAIS 

São de responsabilidade da contratada todas as despesas diretas e indiretas, incidentes 
sobre o fornecimento dos materiais, inclusive as de envio expresso; 

Cuidar para que os produtos definidos no termo de referenda tenham rigorosamen te a 
qualidade e as características especificadas; 

E de responsabil idade da contratada o transporte dos produtos desde o local de 
distribuição ate o local da entrega- Almoxar ifado da Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra; 

S. PAGAMENTO 

O pagamento somente se rá efetivado com a apresentação da nota fisca l e a consta tação de 
que o materia l entregue c01-responde com o aqui solicitado. 

6 . DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

I 

J 



I 

I 

! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SIN° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Qm V.UNIT. V. TOTAL 

I 

2 

3 

IOR:--JAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAl. CM/ COL 1350 R$ 66,67 R$ 90.004,5 0 

IORNAL DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO CM/ COL 500 R$ 32,33 RS 16.165,00 

JOR:--JAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 700 R$ 75,67 R$ 52.969,00 

Total R$ 159.138,50 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de atraso injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas 
no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 
de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas 
previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

9 . FISCAL DO CONTRATO 

Será indicado pela administração pública municipa l, quando da contratação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega do objeto 
deste Termo de Referência; 
Efetua r o pagamento da parcelada à contratada em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração. 
Fisca lizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 
no Projeto Bás ico; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá fornecer todo o material no prazo previsto no contrato; 
A Contrata se obriga a entregar os materiais didáticos em perfeito estado de uso; 

12 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.68410001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SfNO- VIla VIana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

13.1.0 cronograma de desembolso será mensal no valor de R$__. a partir da liquidação 
do serviço prestado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n2 
8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPA~ ~;~~OSA DA SERRA NEGRA r~;~:Íw~ 

!Imo. Sr. 
Pregoeiro 

CNPJ N° 01 .616.684/0001 -13 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

ANEXO 11 

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL" 

Prefei tu ra Mu nicipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Serra Negra- MA 

Li ci tação: PREGÃO PRESENCIAL Nº ....... /2021. 
Da ta da realização do certame: .... de ........... de 2021. 

Prezado senhor, 

Na qua lidade de representa nte legal da empresa inscr ita 
no CN PJ sob o n.º credenciamos o Sr. -, portador 
da Cl n.º e do CPF n.º pa ra nos represen tar na licitação em 
referência, com poderes pa ra formular ofertas, la nces de p reço, recorrer, renuncia r a 
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Local e data 

Nome e ass inatura do representante legal com reconhecimento de firma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (;/) 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 043/2021 

ANEXO 111 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Prefei tura Municipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Ser ra Negra- MA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2021. 
Da ta da realização do certame: ..... de ............ . de 2021. 

Prezado Senhor, 

-

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ................ , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a) ........... ........................................ , portador (a) da Cl 

nQ .................... e do CPF nº ...... ... .............. , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do a rtigo 32, § 
2.º , da Le i Federal n.º 8.666/93, que até a presente da ta nenhum fa to ocorreu que 
a inabi li te a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra e la não existe nenhum 
pedido de falência ou concorda ta. Declara, out rossim, conhecer na íntegra o Edita l 
e que se s ubmete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do a rtigo 9º, lll , da Lei Federal n.2 8.666/93, que 
não possui em seu quadro funcional servidor p úblico ou dirigente de ó rgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do a rtigo 9 º, I e 11, da Lei Federa l n.º 
8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de manei ra independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não fo i, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av . Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencia l 
ou de fato da (identificação da licitação) , por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discu tido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) a ntes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta a nexa não foi, no todo ou em parte, dire ta ou 
indi retame nte, informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(ó rgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta decla ração e que detém 
plenos pode res e informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

{Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressa lva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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PREFEITURA MUNICIPAL ~~ FO~MOSA DA SERRA NEGRÁ jric ve~
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 043/2021 

ANEXO IV 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Prefeitura Mu nicipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Serra Negra/MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2021. 
Data da realização do certame: .... de ......... de 2021. 

Prezado senhor, 

A empresa _ ___ _, inscr ita no CNPJ sob o n.º ______ _, por 

intermédio de seu representante lega l Sr. _________ -, portador da Cl n. º 

____ e do CPF n.º ___ _ _ __, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do a rt. 

42, inciso VII, da Le i nº 10.520/02, que cum primos p lenamente os req uisitos de 

hab ilitação estabe lecidos no ed ita l da licitação acima identificada. 

Local e data 

Nome e assina tura do representante lega l 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) 
emissor] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGR~" N~ 1 i6J.. 

CNPJ N° 01.616.684/0001-13 , H~ 
Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana VU 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

ANEXO V 

"MODELO DA DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO" 

limo. Sr. 
Pregoe iro 
Prefe itura Municipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Serra Negra/MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Li ciLação: PREGÃO PRESE NC IAL Nº ...... /2021. 
Data da rea lização do certame: .... de ............ .. d e 2021. 

Prezado senhor, 

Eu, portador(a) da Cédula de Identidade nº e 
CPF nº reside nte e domicilia do na declaro sob as penalidades 
da lei. que a empresa inscrita no CNPJ sob o nº está localizada 
c e m pleno funcionamento na cidade de Estado do(a) 
---- -' sendo o local e insta lações adequados e com patíve is para o exercício do 
ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, q ue assumo inteira responsabilidade por todas as 
informações di spostas nesta decla ração, eximindo a Pre fe itura Municipal de For mosa da 
Serra Negra - MA, de qua lque r responsab ilidade sobre as informações prestadas por esta 
empresa. 

Local e data 

Nome e assi natura do representante legal 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o órgão [ou empresa) 
emissor] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA I I KJ -
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av . Joao da Mata e Silva S/N° -Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra -MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

ANEXO VI 

"MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO" 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Serra Negra/MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2021. 
Data da realização do certame: ..... de .............. de 2021. 

Prezado senhor, 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ................ , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI 

n° ........ ... ......... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as sanções administrati vas cabíveis e 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: Quanto a 

condição ME/EPP /COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 

Complementar nº . 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEM PRESA, confo rme Lei Complementar nº 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

Av. Joao da Mata e Silva SIN° - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

ANEXO VII 

"MODELO DE CARTA PROPOSTA" 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 
Formosa da Serra Negra/ MA 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 2021. 
Data da realização do certame: .... . de .......... de 2021. 

Prezado senhor, 

Submetemos à aprec1açao de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, 
assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SED E: 

CNP]: 

TELEFONE/ FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM I DESCRIÇÃO MODELO/ UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 1 

I 
FABRICANTE/ 

t 
MARCA 

I 1 

I 2 
i 

! ... I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SIN°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço) 

Formosa da Serra Negra - MA,_ de de 

Nome e ass inatura do representante legal com reconhecimento de firma 



Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

PREGÃO PRESENCIAL No 043/ 2021 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _/20_/ 
PROC. ADM. Nº .......... / 2021. 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA E ___ _, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx, sediada na Av. João da Mata e Silva, W s/n, Vi la Viana-
Formosa da Serra Negra/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........................... ..... , neste ato 
rep resentado(a) pe lo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pe la Portaria nº ...... , de 
..... de ..................... de 20 ... , publicada no DOU de ..... de ............... de ........... , inscrito(a) no CPF 
n° .................... , portador (a) da Carte ira de Identidade nº ...... .. ............................ , doravante 
denomi nada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
.. .......................... , sed iado(a) na .............. .............. ....... , em .......... ............... .... doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira 
ue Iuentidade nº ................. , expedida pe la (o) .................. , e CPF nº ......................... , te ndo em 
vista o que consta no Processo nº .............. ................ RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº . ....... / 2021 -
CPL/ PMFSN e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0102/ 2021, com fundamento da 
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, med iante as seguin tes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 1 O objeto do presente Termo de Eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para pre stação dos serviços de publicidade legal de interesse da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, de in teresse desta 
Adminis tração Pública de Formosa da Serra Negra/ MA, confo rme especificações e 
quanti tati vos estabelecidos no Edital do Pregão iden tifi cado no preâ mbulo e na 
propos ta vencedora, os quais in tegram este ins t rumento, inde pendente de 
transcri ção. 

1.2 Discriminação do obje to: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.684/0001 -13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

Pror r· .ilfi: 

I ITEM I DESCRIÇÃO/ I UNIDADE QUAN 
VALOR VALOR 

MARCA DE TIDAD 
TOTAL I l ESPECIFICAÇÃO UNIT 

MEDIDA E 
I I 

I I 
I 

... I 
-- -- -- --------------

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 
111encionado que constará em "documento apenso': devendo compatibilizar-se com aquela · 
prevista_ ng Projeto Básico e com .!!._p!_oposta vencedora. __ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contada da assinatura do 

contrato até 31 de dezembro de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 

contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No va lor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ejou impostos, e ncargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fisca is e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, 
na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
S. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, em moeda cor rente nacional, mediante Transferência Bancária 
Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocor rerá até no máximo de 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação 
da compete nte Nota Fisca l ou Fatu ra; 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva SIN°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA 

5.2 A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, ass inada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, conte ndo o nº do processo li citatório, as in fo rmações pa ra crédito em 

conta corrente como: nome e número do Ba nco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem 

rasura, em le tra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 

empenho como também as demais certidões a tualizadas: Certificado de 

Regular idade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 

Previdência Socia l - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Re lativos a 

Tributos Federais e à Dívida At iva da União, expedida por órgãos da Secretaria da 

Receita Fede ral do Brasil e da Procuradori a Geral da Fazenda Naciona l, e 

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 

do Estado e do Mu nicípio. 

5.3 Como condição para Administração e fe tuar o pagamen to, a licitante vencedora 

deverá ma nte r as mesmas cond ições de habilitação; 

5.4 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pe lo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisque r 

irregularida des detectadas quando da utilização do referido eq uipamento; 

5.4 A no ta fi scal/ fatura deverá ser emitida pe la própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de 

Empenho e do Contra to, não se admitindo notas fi scais/faturas emitidas com outro 

CNPJ, mesmo de filia is ou da matri z. 

5.5 O pagamento dar-se-á d iretamente na conta cor rente da Contratada, junto ao 

Banco----' agência nº _ _ ; e conta corrente nº __ _ 

6. CLÁUSULA SEXT A - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O p reço contratado é fixo e irreajus tável. 

6.2. Eventuais a lterações cont ratua is rege r-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.3. A CO NTRATADA é obr igada a aceita r, nas mesmas condições contratuais, os 
acrésci mos ou sup ressões que se fizerem necessár ios, até o li mite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atua lizado do contra to. 
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6.4. As supressões resu ltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a tualizado 

do contra to. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 Os serviços deverão ser executados na unidade receptora de resíduos sólidos 

indicada pela empresa contratada. 

7.2 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

PROJETO BÁSICO- ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fisca lização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal nQ ....... .j2021 de 

...... de .............. de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

1.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 
1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
1.1.5. Cometer fraude fisca l; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

aci ma ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civi l e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.2.1. Advertência por fa ltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o va lor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 
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1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subi tem acima, será aplicada de fo rma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrata r com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concre tamente, pe lo prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da 

Serra Negra/MA com o consequente descredencíamento no Sistema de 

Cadastro Próprio da Prefeitura Municipa l de Formosa da Serra Negra/MA pelo 

prazo de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licita r ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação pera nte a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarci r a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam suje itas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido conde nação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contrata r com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das pe nalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráte r educativo da pena, bem corno o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da Prefei tura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11.1. O presente Te rmo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previs tas no a rt 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no a rt. 

80 da mesma Le i, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comjem o utra 

pessoa jurídica , desde que sejam observados pela nova pessoa juríd ica todos os 

req uis itos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as dema is 

clá usulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do obje to pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE e m caso de 

rescisão adminis trativa previs ta no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O te rmo de rescisão será precedido de Rela tório indicativo dos seguintes 

as pectos, conforme o caso: 

11.5.1. Ba lanço dos eve ntos contratuais já cumpridos ou pa rcia lmen te 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos paga mentos já efe tuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Cauciona r ou utilizar este Termo de Contrato pa ra qua lquer 

ope ração fi nanceira; 

12.1.2. Interrompe r a execução contratual sob a legação de inadimple mento 

por pa rte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em le i. 

12.1.3. Subcontrata r. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a s 

dispos ições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e dema is 

normas gera is de licitações e contratos administrativos e, subs idiaria mente, segundo 

as dis posições contidas na Le i nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Cons umidor
e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação des te instrumento , 

por extrato, no Diário Oficia l do Estado, no prazo previs to na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato se rá o da Comarca de Grajau - MA. 

PJ ra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 

(três) vias de igua l teor na p resença de d uas testemunhas para q ue surtam seus lega is e 

jurídicos efeitos, q ue, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Formosa da Serra Negra- MA, .. .. ...... de ..... ........... ...... ..... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CO NTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL No 043/2021-SRP 

ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _ J PPJ ..... / 2021-SRP. 

Por es te ins trumento, O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- PMFSN/MA, 
sediada na Av. João da Mata e Silva, N° sf n, Vila Viana - Formosa da Serra Negra / MA, 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº .............. .. ................ , neste a to representado(a) pelo(a) 
.. .. .. ........... .. .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... , de ..... de ..................... de 20 .. . , 
publicada no DOU de .. ... de .. .... .. ....... de ........... , inscrito(a) no CPF nº .... .. .............. , portador(a) 
Lia Carteira de Identidade nº .................................... , doravante denominada CONTRATANTE, e 
u[a) ...... .... .. ............ .. .... inscrito (a) no CNPJ/ MF sob o nº ...................... ...... , sediado(a) na 
................................... , em ............................. doravante designada CONT RATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr .(a) ............ .. ....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ ..... , 
expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , te ndo em vista o que cons ta no Processo 
nº ............ .. ................ , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº ..... /2021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0102/20 2 1, bem 
como, a classificação da (s) proposta(s) apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve 
registra r os preços da(s) empresa (s) signatária (s), vencedora(s) abaixo ide nti ficada(s), de 
acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s), a tendendo as condições previstas no 
ins trumento convoca tório e as constantes des ta ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS, 
sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/ 02 e subsid iariamente, no 
que coube r, as d isposições da Lei nº 8.666/93 e suas a lterações posteriores e pelos 
precei tos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O p resente inst rumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Eve ntual contratação de 
pessoa(s) jur ídica (s) para prestaç.ã o dos serviços de publicidade legal de inter esse 
da Prefeitura Municipa l d e Formosa da Serra Negra , de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência do ed ita l da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 
...... / 2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante (s) classificada(s) em 1º 
(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
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A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra/ MA- DOM/ MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Formosa da Serra Negra/ MA a 
firmar contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da a ta de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 
forneci mentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade so licitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os va lores decorrentes das adesões à ata de regis tro de preços não poderão 
exceder, na totalidade, ao quíntup lo do valor de cada item regis trado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa 
da Serra Negra/MA, através da Prefeitura Municipal, no seu aspecto operacional, e à 
Assessori a Juríd ica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefei tura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar 
poderes operacionais aos Secretários Municipais efou Chefe(s) de Setor(es) para emiti r 
a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
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O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), 
empresa(s) e rep resentante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social : 
CN PJ : 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CP F: 
Cargo/Função: 

I ITEM I DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUAN 
VALOR VALOR 

MARCA DE TIDAD I 

I ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 
MEDIDA E 

' I 1 
I 

... l 

-
Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 
mencionado que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista 1~ Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os percentuais de descontos registrados permanecerão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses. 

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de 
comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, 
através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fa bricante ou 
uulros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA a variação dos preços, por escrito e 
imedia tamente, com pedido jus t ificado, anexando os documentos comprobatór ios da 
majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o 
fo rnecimento pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja 
posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
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A empresa te rá seu regis tro cancelado quando: 

I- Descumprir as condições da Ata de Regis tro de Preços; 

-

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Admin istração, sem jus tificativa aceitável; 

111 - Não aceitar reduzir o seu preço regis trado, na hipótese de este se tornar 
s uperior àqueles pra ticados no mercado; 

IV - Sofre r sanção prevista nos incisos III ou IV do capu t do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou art igo 7º da Lei nº 10.520/ 02; 

Poderá ai nda ser cancelado o registro de preços na ocorrê ncia de fato supe rvenien te, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
li - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocor re rá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Formosa da Ser ra Negra/MA. 

Cláusula Sétima: Dos llicitos Penais 
As infrações penais t ip ificadas na Lei 8.666/ 93 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente previs ta, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do obje to constante da prese nte ATA, 

o fornecedor se rá convocado para ass inatura do contrato, dentro do prazo de OS (cinco) 
dias úteis, con tados da respectiva convocação. 
Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá se r prorrogado uma vez, por igual pe ríodo, qua ndo solici tado 
durante o seu transcurso, desde que ocor ra motivo jus tificado e ace ito por esta 
Administração Pública. 

A recusa em fo rmalizar o a jus te, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita 
pela autor idade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas 
na habili tação, suje ita rá o licita nte às penalidades cabíveis, devendo a Administração 
cancelar o regis tro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edita l. 

O contra to poderá se r a lterado nos casos previs tos no a rt. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas jus tifi cativas. 
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Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pe la empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O li citante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previs to 
nesta ATA, nas hipóteses previstas no art 18, § 1 º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e 11, 
do Decreto n2 7.892/2013. 
Passam a faze r pa rte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
ap resentadas pelos licitantes. 
Foro pa ra dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste se rá o da Comarca 
de GrajaujMA. 
E, por estarem justos e contratados, as pa rtes assinam o presente Contrato, que fo i 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus lega is e jurídicos e feito s. 

Formosa da Serra Negra - MA, ..... de ............ ........... de .... .... .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 - REGISTRO DE PREÇO - O Município de Formosa da Serra 
Negra do Maranhão - MA, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02 e no 
Decreto n• 7.89212013 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fará realizar às 14h00min (catorze horas) do dia 26 de agosto de 2021, licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 04312021 -Registro de Preço, do tipo menor preço global, tendo por 
objeto a Eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação dos serviços de publicidade 
legal de interesse da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. A presente licitação será 
realizada na Sala da Comissão Pennanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Fonnosa 
da Serra Negra. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da CPL, de 2a 
a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, ou através do e-mail cpl
formosadaserranegra@hotmail.com, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como 
consultados através do SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as 
recomendações deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, 
será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a sessão: será 
obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool em gel. Os 
interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 
entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via 
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93. 
Pedidos de esdarecimentos deverão ser protocolados na CPL ou encaminhados no e-mail informado. 
Fonnosa da Serra Negra - MA, 11 de agosto de 2021 Cirineu Rodrigues Costa. Prefeito Municipal. 

CNPJ N" 01.616.68410001-13 
Av. Joao da Mata e Silva SfN• - Vila Viana 

Cep: 65.943..()()() Formosa da Serra Negra - MA 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
........ "\ . .. . 

PREGÃO PRESENCIAL N" 043/2021 7 REGISTRO DE PREÇO • O Município de Formosa da Serra Negra do Maranhao • MA, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n• 10.520/02 e no Decreto n• 7.892/2013 e substdianamente as disposições da Lei n• 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. fará realizar ás 14h00min (catorze horas) do dta 26 de agosto de 2021 ,1icitação na modalidade Pregao Presencial n• 043/2021 ? Registro de 
Preço, do tipo menor preço global, tendo por objeto a Eventual contratação de pessoa(s) jurldica(s) para prestação dos serviços de publicidade legal de 
mteresse da Prefettura Munictpal de Formosa da Serra Negra. A presente licitação será realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. O Edital e seus anexos estao à disposição dos interessados no endereço da CPL, de 2• a 6• 
feira. no horáno das 08:00 às 12:00 horas. ou através do e-matl cpl-formosadaserranegra@hotmail.com, onde poderao ser consultados e obtidos 
gratuitamente. bem como consultados através do SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações deste Órgão e da 
OMS informamos que a sessao ocorret"á em local aberto e arejado; será estabelecido distanciamento mlnimo de 02 metros de cada partiCipante durante 
a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada partiCipante porte seu frasco de álcool em gel. Os interessados em parlletpar do 
certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos. Qualquer 
modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21. § 4° da Lei 8.666/93. Pedidos de esclarecimentos deverao ser protocolados na CPL ou 
encaminhados no e-mail informado. Formosa da Serra Negra· MA. 11 de agosto de 2021 . Cinneu Rodngues Costa. Prefeito Municipal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 381e103ca8ff30e823878f7272e8ca005ff28b62 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA LU 
CNPJ N° 01.616.684/0001 -13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

L1ciração: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021. 
0 ,1C,1 dJ rea lização do certame: 26/ 08/2021. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). • 

Kaz;lO Social: t/ 9; /!0 J{Çr''XA JéJi {/ Cfo I J/t3 rJ5tf<f {, 
C PJ n!l: 1.2. 7l(i. ~}Z~~~Estadualn9 : -------------

Endereço:'/!//• AU (:db~CJJ/1 11! } :;2 Jt 
Cul;~de: fl3.jJ-. 9;f 5 Estado: ----J.fii~~A[.__ ___________ _ 

E-mad : I{J!. S.o )- t/ C,4.D {J?t9A tf/C.,.. C 0/ 

tDDDj Telefone: c.it.) fff5)-!z21J (DDD) Fax: (_ )---- - - ---- --

IDENTI FICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

UI11CCOI11pletu: ~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Ccdub de Identidade n°:{i?~.· &o'l Y?f:Jfi, 'f-órgão emissor: ----- - --- ---

CPF n° /J~$ft:f/ "ZfJ.. ç...v (DDD) Telefone: (~ t(-?5 f P - -5~ S"f 

E·mail: HX 5ot-t!?k@6414t tL u_/l 

c il rgojlunçiio que exerce na empresa: ( )./)Sócio/Empresário; ( ) Outros: ----------

Data do recebimento do edital;} !; 03; 2{);2./ ;:/ 

/\ssma rurajrubrica do responsável: ~----::::-...::::::~:;..4~"R~-~====-------------
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CO~ ·:JTAÇÃO? (Marcar X) 
( ) Fui convidado; 
( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
( )-) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra-DOM); 

1 Publicação na Imprensa Oficial (Diá rio Oficial do Estado do Maranhão-DOE) ; 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
) Publicação em jo rnal (O Estado do Maranhão); 
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 
) Publicação no si te oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
) Outros meios: - ----------- --------------- --

U)jS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá envia r es te 
formulá ri o devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-formosadaserranegra@hotmail.com 
uu encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/CPL no endereço abaixo. 
T:1l medida far-se-á necessária para o pregoeiro in formar à empresa licitante interessada quaisquer 
a untos pertinentes à referida licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA ['v 
CNPJ N° 01 .616.68410001 -13 

Av. Joao da Mata e Silva SIN°- Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

T ERMO DE RECEBIMENTO DA CÓ PIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Lici tação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 . 
Data da rea lização do certame: 26/08/ 2021. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) . 

T G...D 'O '2.. '7 L /\\) <l IA - '?:~) , ç {,Aç Razão Social: _,....l:::;_ __ \:_. __ ...::V:...___; __ ,_~ __ JV_ t .. _ __._~..::;;:;---=------------

CNPJ nº: I q ,S8 2 . l~,4ccl:c~lsc. Estadual nº: ___,I_Z_ L-f_· _L_fDB_' _ b_QP _____ ___ _ 

Endereço: "iM '' Í 114& A..~ I~ · J?ú>,v l'>jf:o i~ Jt~ K 71... 
l 

Cidade: Sf\-v /t<.•,"~ .. Estado: k/ A-

E·mail: ~ Yn<Qí \ c:p/ @,<ifi ?A \ Cu #n 

(DDD) Tel e fone: {~ C(84J/<1>.1Jtj~ (DDD) Fax: (___) -----------

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

'"\ 2 ...... -,-
Nome completo: -> (,.....0 J t' ~frvS~ 1' I> ,;<:IN JV/ ~ J'J/P 

Cédula de Identidade nll: l?6 2.i32;} l q /;; -Z Órgão emissor: G&,8J~ '?C ~ M 

CPF nº d! .Ó(O 1{:5 q ô (DDD) Telefone: ( q § q S.(,· DI rrses-
E·mai l: i112f · ~<!;r·"<'\ C ,...,...) • 

Ca rgo/função que exerce na empresa: f94-Sócio/Empresário; ( ) Outros:---------

Data do recebimento do edital: ~~~h; U)2!:. / , / 

Assinatura/rubrica do responsável: _ __ 7#V7-:7'~-=---~f.~"---?7'~=--·· _ - -::_-:_--.::.::.-=:.:::::::::::-______ _ 
/ ... -- / 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHEGrMENTO DA LICITAÇAO? (Mar car X) 
( ) Fui convidado; 
{ ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diá rio Oficial do Município de Formosa da Serra Negra· DOM); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (DiáTio Oficia l do Estado do M<~ ranhão -DOE) ; 
( ) Publicação na Imprensa Oficia l (Diário Oficial da União· DOU); 
( . Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 
( ) Publicação no site oficial do Tr ibunal de Contas/MA {www.tce.ma.gov.br); 
{ ) Outros meios:-----------------------------

OBS.: A em presa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet. deverá envia r este 
formulário devidamente preenchido e assinado para o e·mail cpl-formosadaserranegra@hotrnai l.com 
ou encaminha r/ent regar na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negr-afCPL no endereço aba ixo. 
Tal medida fa r-se·á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante in ter rssada quaisq uer 
assuntos pertinentes à referida licitação. 
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~<I!Mf?~ 
V'-'A AO""'INISTR.O.c;Iô PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
COMISSÃO PERMANETE DE LI ClT AÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 043/2021 

A COMfSSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra egra, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro, Sr. Ricardo Pontes Sales, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° O I 0/2021 , observadas 
as disposições da Lei Federal n° I 0.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei federal 
n° 8.666/93, e considerando o intei ro teor dos autos do Processos Administrativo n° 0102/2021 , 
que deu origem à licitação na modalidade Pregão presencial no 043/2021, que tem por objetivo 
o EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURiDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, e considerando ainda, o resultado do julgamento do 
processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa: IGOR 8 P MOURA 
SERVIÇOS - ME, CNP J: 19.582.236/0001-0 I no valor total de RS 142.500,00 (Cento e quarenta e dois 
mil, quinhentos reais) conforme indicado abaixo, resu ltado da Adjudicação: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO: 
Empresa: IGOR 8 P MOURA - SERVIÇOS- ME 

CNPJ: 19.582.236/0001-01 

C MICO L 1350 

ADODO DOE C MICO L 500 

DOU C MICO L 700 

RS60,00 RS 8 1.000,00 

RS 25,00 RS 12.500,00 

RS 70,00 RS 49.500.00 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado à Autoridade Superior do Município 
de Formosa da Serra egra - MA, o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 
público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme 
preceitua o artigo 49 da Lei Federal no 8.999/93 e ulteriores alterações. 

Encaminhe-se o presente proces o ao Senhora ecretária da Administração e Planejamento 
do Município de Formosa da Serra Negra, para apreciação e posterior Homologação. 

Porlaria O 1012021 

CNPJ N° 01.616.68410001-13 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana 

Cep: 65.943-000 Fonnosa da Serra Negra - MA 



• 

,..---.... • 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJÃMENTO 

.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 043/2021 

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Formosa da Serra, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições !egais, considerando as informações constantes 
no Relatório do Pre~ão n° 043/2021, que tem por objeto a .EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA · (S) JURIDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBliCIDADE 
LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA . 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa: 

IGOR B P MOURA·- SERVIÇOS- ME, CNPJ: 19.582.236/0001-01 no valor total de R$ 
142.500,00 (C_ento e quarenta e dois mil, quinhen-tos reais); 

1350 RS 60,00 RS 81.000,00 

OFICIAL DO ESTADO DO 500 RS 25,00 RS 12.500,00 

3 JORNAL DIÁRÍO OFICIAL DA UNIÃO : -DOU CM/COL 700 RS70,00 

. . . . 

. . . . 

... Formosa da Serra·Negra - MA, em 14 de setembro de 2021. -

. CNPJ No 01.616.684/0001-13 
Av. Joáo da Matà e Silva S/N° ~ Viia.Viana 

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.68410001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° ·Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

À empresa 
IGOR 8 P MOURA - SERVIÇOS - ME, inscrita no Cadastro acionai de Pes oa Jurídica -
CNP J do Ministério da Fazenda sob o 0° 19.582.236/0001 -01 estabelecida na Rua Treze, 18, 
Qda. 14, Planalto Vinhais 11, São Luis/MA. 

Prezado Representante, 

O Município de Formosa da Serra egra, através da Secretária Municipal de Administração e 
Planejamento no uso de suas atribuições legais CONVOCA a empresa IGOR B P MOURA -
SERVIÇOS - ME, inscrita no Cadastro acionai de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n° 19.582.236/0001 -0 l estabelecida na Rua Treze, 18, Qda. 14, Planalto Vinhais 
U, São Luis/MA, para assinatura da Ata de Registro de Preços n°. 00 l/2021, decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 043/2021, Processo Administrativo O 102/2021, 
objetivando o Registro de Preços para futuras e EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
(S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 
DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Formosa da Serra Negra - MA, em 15 de setembro de 2021 . 

\\. , n "10 -. ''\'U \. ·'"'\ ~ ~ 
DOMI..IVGAS SOUSA SIL VA OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Ciente em: ___1§_ I~ I 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA PfQt_ -~.....;;;;;~..,-~~ 

CNPJ N° 01.616.684/0001-13 ~ 
Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana / r-- - -

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra- MA ., \_, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112021/PP/043/2021-SRP. 

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA -
PMFSN/MA, sediada na Av. João da. Mata e Silva, No s/n, Vila Viana - Formosa da Serra 
Negra/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° Ol.616.684/0001-13, neste ato representada pela 
Domingos Sousa Silva Oliveira, nomeada pela Portaria n° 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, 
publicada no DOM de 06 de janeiro de 2021 , inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da 
Carteira de Identidade no 000015415993-0 SSPIMA, doravante denominada CONTRATANTE. 
Tendo em vista o que consta no Processo no O 102/2021 , considerando o julgamento da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021-SRP e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.0 0102/2021, bem como, a c lassificação das propostas apresentadas e 
a respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatária, vencedoras 
abaixas identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MU!\7CIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da 
licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021-SRP, que passa a fazer pane desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitante 
classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima 
identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra/MA - DOM/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Formosa da Serra Negra!MA a fumar 
contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos 
decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° ·Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Q áusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra/MA, através da Prefeitura Municipal, no seu aspecto operacional , e à Assessoria 
Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar poderes 
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefes de Setores para emitir as Ordens de 
Fornecimentos. 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

Os preços registrados do primeiro colocado, as marcas, empresa e representante 
legal, encontram- e abaixo: 

Razão Social: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 19.582.236/0001-01 
Endereço completo: Rua Treze, 18, Qda. 14, Planalto Vinhais Il, São Luis/MA. 
Nome do representante legal: Sr. lgor Bruno Paixão Moura 
Cédula de Identidade/órgão emissor: CI no 0523231962 - GEJUSPC!MA 
CPFIMF n° O 11.090.763-98 
Cargo/Função: Adrninistrator 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEG~ N!:.....--.,.-1~~~· 

CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 Proc. Nt 
Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana Auhrica·-~..;,....._ _ _ 

Cep: 65.943.000 Formosa da Serra Negra - MA 

JORNAL DlÁRJO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL JORNAL O ESTADO 
DO MARANHÃO 

JORNAL DIARlO OFICiAL DO ESTADO DO DOE MARANHÃO 

JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOU 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

CMJCOL 

CMJCOL 

CMJCOL 

I I •v 

1350 RS 60,00 RS 81.000,00 

500 RS 25,00 RS 12.500,00 

700 RS 70,00 RS 49.500,00 

Os percentuais de descontos registrados permanecerão flxos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) mese . 

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do 
desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido 
justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento 
pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada 
procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

• A empresa terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

ll- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou artigo 7° da Lei 0° l 0.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/N°- Vila Viana 
Cep: 65.943..()00 Formosa da Serra Negra - MA 

I -Por razão de interesse público; ou 
li - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente A TA, o 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da respectiva convocação. 
Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previ to, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e ll, do Decreto 
n° 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeito , a documentação e propostas apresentadas 
pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Grajau/MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01 .616.684/0001-13 Ffs. N! 

Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana PrQc. .:r~~~--
Cep: 65.943~00 Formosa da Serra Negra- MA Auhria - - - -

E, por estarem j ustos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Formosa da Serra Negra - MA, 16 de setembro de 2021 

" I 

• f ... \ ~' \ \\ l 

- DOMINGAS SOUSA SIL VA OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0229/2021 - PMFSN REF. : PREGÃO ;~t.t - f 
PRES ti,~ t"'l nlf' 

~· (/f FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa E. GONÇALVES CQ ER <" 

E SERVIÇOS, CNPJ n° 38.203.366/0001-30 OBJETO: Contratação de empresa de especializada para o forneciment r/e~_.
(pneus e câmara de ar) para o Município de Formosa da Serra Negra/MA- VALOR GLOBAL: R$ 379.804.00 (trezent f~~ 
setenta e nove mil, oitocentos e quatro reais) · DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000- MANUTENÇ · O~().{'-" 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ADM. E PLANEJAMENTO - 04.122.0002.2004.0000? MANUT. DAS ATI . ~,. .•. ,!(• 
DA SEC. DE ARTICULAÇÃO POLITICA - 04.122.0002.2008.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO- 20.122.0002.2011 .0000? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA-
04.1 22.0002.2013.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.0002.2002.0000 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 04.123.0002.2006.0000 • MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 04.122.0002.2031.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 15.453.0002.2038.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUN. DE 
TRANSPORTE - 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro, contado da 
assinatura - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores • DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 
2021 . SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento por sua responsável legal Domingas Sousa 
Silva Oliveira CONTRATANTE E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS por seu representante leal Sr. R1chardson 
Lima Cruz CONTRATADA, 22 de setembro de 2021. Domingas Sousa Silva Olive1ra - Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0230/2021 · PMFSN - REF.: PREGÃO PRESENCIAL - SRP n° 031 /2021 - PARTES: 
F~~OSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa E. GONÇALVES 

RCIO E SERVIÇOS, CNPJ n° 38.203.366/0001 -30 OBJETO: Contratação de empresa de especializada para o 
fornecimento de (pneus e câmara de ar) para o Município de Formosa da Serra Negra/MA • VALOR GLOBAL: R$ 
73.560,00 (setenta e trés m1l e qumhentos e sessenta reas ) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026.2043.0000 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS - 10.304.0029.2071.0000 ? MANUT. DO PROGRAMA VIGILANCIA 
SANITARIA - 10.301 .0026.2044.0000 ? MANUTENÇÃO DO PAB FIXO · 10.302.0026.2072.0000 ? AÇÕES DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 10.301.0002.2039.0000? MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. 
MUNICIPAL DE SAUDE - 10.301.0026.2052.0000 ? MANUT. DE PROGRAMA DO FNS - 10.304.0029.2050.0000 ? 
MANUT. DO PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE • 10.301.0002.2039.0000 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAUDE - 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIG~NCIA: Até 31 de dezembro, con tado da 
assinatura - BASE LEGAL: Le1 n. 8.666/93 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 
2021 . SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Saúde por sua responsável legal Layane Pereira Ramos 
CONTRATANTE E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS por seu representante leal Sr. Richardson L1ma 
Cruz CONTRATADA, 22 de setembro de 2021. Layane Pereira Ramos- Secretário Municipal de Saúde. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021/PP/043/2021-SRP. 

Por este mstrumento, O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA, sediada na Av. João da Mata e Silva, N" s/n, Vila Viana - Formosa da 
~A Negra/MA. inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01 .616.684/0001 -13. neste ato representada pela Dom1ngos Sousa S1lva 
o1reira, nomeada pela Portaria n° 00212021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no DOM de 06 de janeiro de 2021 . 
inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteira de Identidade n° 0000154 15993-0 SSP/MA. doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Tendo em vista o que consta no Processo n° O 1 021202 1, considerando o JUlgamento da licitação na modalidade PREGÁ O 
PRESENCIAL N° 043/2021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 0102/2021 , bem como, a classificação das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação. resolve registrar os preços das empresas signatária, vencedoras 
abaixas identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada. atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. sujeitando-se as partes às normas reg1das pela Lei 
n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Le1 no 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a segu1r expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços. pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA · MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

http.l/dianomunlclpal.net.br/transparenclaldiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 131 8ee348ba42e3f0811 b 1 df75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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POR ITEM, para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURIDICA (S) PARA PRESTAÇÃ .. 
DE PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta~~- -..... 
pela empresa licitante classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação ~~ell!t>IY'..,<f, 
identificada. ( ~--\ 

... ~~-
~· ..c 

'~, .. ~· ... f(b 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Muntcipio de 
Formosa da Serra Negra/MA ? DOM/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Formosa da Serra Negra/MA a firmar contratações nos valores estimados. 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejud1que as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona" 
- rá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no 1tem ac1ma. 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade 
solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor 
de cada ítem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenGiador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, através da Prefeitura 
Municipal , no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

"-cultado a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar poderes operacionais aos Secretários 
tv~icipais e/ou Chefes de Setores para emitir as Ordens de Fornecimentos. 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

Os preços registrados do primeiro colocado, as marcas, empresa e representante legal , encontram-se abaixo: 

Razão Social: IGOR B P MOURA ? SERVIÇOS - ME 

CNPJ: 19.582.236/0001-01 

Endereço completo: Rua Treze, 18, Qda. 14 , Planalto Vinhais 11, São LUis/MA. 

Nome do representante legal: Sr. lgor Bruno Paixão Moura 

Cédula de Identidade/órgão emissor: Cl n° 0523231962 - GEJUSPC/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1318ee348ba42e3f0811b1df75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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CPF/MF n° 011 .090.763-98 

Cargo/Função: Administrator 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD 
1 JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃOJORNAL OCM/COL 1350 

ESTADUAL ESTADO DO 
MARANHÃO 

2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DODOE CM/COL 500 R$ 25,00R$ 
ESTADO DO MARANHÃO 12.500,00 

3 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DADOU CM/COL 700 R$ 70,00R$ 
UNIÃO 49.500,00 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os percentuais de descontos registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financetro. a 
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou 
e s que demonstrem indiSCUtiVelmente a elevação do CUStO dO Objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 

Durante o período de análise do pedido. a empresa deverá efe{uar o fornecimento pelo percentual de desconto registrado, 
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11 - Não retirar a nota de empenho ou mstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admtnistração. sem JUstificativa 
aceitável; 

l. l\.lão aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei n° 1 0.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortUito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público. ou 

11 - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:J/diariomunic!pal. net. brltransparencta/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1318ee348ba42e3f0811 b 1dr75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE , LEIA O QRCODE AO LADO 

. 
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As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis. Fls. Ni 7, :t ~ 
Proc. H! I r A "-

Cláusula Oitava: Do Contrato ~Ubrlta-~;;-g;.o..--

Nas eventuais necessidades da contratação d~ objeto c~ns.tante da presente ATA, o fornecedor será con o. oPpâf'at~, 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cmco) d1as ute1s. contados da respect1va convocaçao. j 1 Çf6_..-~ 

t :~ 
Parágrafo Único: ~· . ~ A.~ 

. . .. ~ 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso. desde que 
ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no pra7o previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autondade competente, bem 
como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Admmistração, 
com a apresentação das devidas justificativas. 

- áusula Nona: Disposições Gerais 

A dSsinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa. das condições estabelecidas no ed1tal de 

llcttaçao e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses prev1stas 
no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21 . incisos I e 11 , do Decreto n° 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efe1tos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Grajau/MA. 

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021/PP/044/2021-SRP. 

Por este instrumento, O MUNICiPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA ? PMFSN/MA, sediada na Av. João da Mata e Silva, W s/n, Vila Viana - Formosa da 

a --a Negra/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representada pela Domingos Sousa Silva 
~ .. . eira. nomeada pela Portaria n° 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no DOM de 06 de janeiro de 2021 , 

inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteira de Identidade n° 000015415993-0 SSP/MA. doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Tendo em vista o que consta no Processo n° 0103/2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 0103/2021 , bem como, a classificação das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve reg1strar os preços das empresas s1gnatána. vencedoras 
abaixas identificada , de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições prev1stas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regtdas pela Le1 
n° 10.520/02 e subsidiariamente , no que couber, as disposições da Le1 n° 8.666193 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze} meses, do tipo MENOR PREÇO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

http://dlanomunlcipal.net.brltransparencia/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1318ee348ba42e3f0811 b1df75c35919076af26b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Boa tarde 

segue anexo oficio resposta da solicitação de adesão. 

Att 

Ricardo Pontes Sales 

De: l icitacao@presidentedutra.ma.gov.br <licitacao@presidentedutra.ma.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 1 de julho de 2022 11:45 

Para: cpl-formosadaserranegra@hotmail.com <cpl-formosadaserranegra@hotmail.com> 

· ·Jnto: Adesão à Ata de Registro de n9 SRP 001/2021, referente ao Pregão Presencial n' 043/ 2021, do município de Formosa da Serra Negra- MA 

Ofício N' 036/2022- ADM Presidente Dutra - MA, Oi de julho de 2022. 

À lima. Senhora 

Domingas Sousa Silva Oliveira 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA 

Avenida João da Mata e Silva, S/ N, Vila Viana, CEP n° 65.943-000. 

Formosa da Serra Negra - MA 

ORGÃO GERENCIADOR 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de n° SRP 001/ 2021 , referente ao 

Pregão Presencial n' 043/ 2021, do município de Formosa da Serra Negra 

MA. 

Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de 

serviços de publicidade legal para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra - MA. 

~proho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na 

\. a "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 001 /2021, datada de 16 

de setembro de 2021. resultante do PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021, 

objetivando o Registro de Preços para Contratação de pessoa (s) jurídica 

(s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. e 

tendo como detentora da presente ATA a empresa: IGOR B P 

MOURA-SERVIÇOS-ME. CNPJ N°: 19.582.236/0001-01, situada na Rua Treze n° 

18- Bairro Planalto Vinhais 11, CEP N° 65074-867, São Luís Maranhão, 

publicada no Diário Of1cial do Município de Formosa da Serra Negra - MA. 

de 23 de setembro de 2021, páginas 02,03,04 e 05 o qual manifestamos 

interesse nos serviços discriminados conforme anexo único, de acordo com 

legislação vigente. 

O qual, pedimos. após análise do pedido, AUTORIZAÇAO DE ADESÃO para 

efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta 

Municipalidade solicitante, visto que as quantidades so licitadas estão 

estimadas para suprir nossas necessidades, onde solici tamos, que, caso 

seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do 

referido processo: 

Edital 

Termo de Referência 

Parecer Jurídico 

Publicidade do Aviso do Certame 

Proposta de Preços 

Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 



A empresa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

IGOR B P MOURA SERVIÇOS- ME 
CNPJ N° 19.582.236/0001-01 
SITUADA NA RUA RAIMUNDO BORBA GAL VÃO No O 1- CENTRO, 
MIRADOR MARANHÃO, CEP: 65850-000 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de n° SRP 00 l/2021, referente ao Pregão Presenc ial 
n° 043/2021, do município de Formosa da Serra Negra - MA. 

Venho por meio deste informar o interesse por parte da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA, quanto à Ata de Registro de Preços n° SRP 001 /2021, referente ao Pregão Presencial no 
SRP N° 043/2021, cujo objeto do referente Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS Futura e Eventual 
para Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. 

Caso haja o interesse de vossa senhoria em fornecer à esta municipalidade, gentileza 
enviar juntamente com a resposta à solicitação, todos os documentos para cadastro elencados nos arts. 
27 a 31 da Lei Federal N° 8.666/93, bem como proposta de preços destinada a este município de 
Presidente Dutra/MA, contendo 50% (cinquenta por cento) de todos os itens constantes na ata de 
registro de preços n° SRP 00112021. 

Presidente Dutra - MA, 07 de julho de 2022. 

Assessor ecutivo 
Ordenador de as 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

ITEM 

1 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

ANEXO ÚNICO 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 

JORNAL DIARIO DE CIRCULAÇÃO 
CM/COL 675 R$ 60,00 

ESTADUAL 

JORNAL DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
CM/COL 250 R$ 25,00 

DO MARANHÃO 

JORNAL DIARIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 R$ 70,00 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: https://prcsidentedutra.ma.gov.br/ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 40.500,00 

R$ 6.250,00 

R$ 24.500,00 

R$ 71.250,00 
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À empresa 
IGOR B P MOURA SERVIÇOS - ME 
CNPJ N2 19 .582.236/0001· 01 

SITUADA NA RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO NV 01- CENTRO, 
MIRADOR MARANHÃO, CEP: 65850-000 

Encaminhar 
ii • ... 

Excluir Imprimir Arquivo Spam Marcar Mais /,'lter Próximo 

Assunto: Sol icitação de Adesão à Ata de Registro de nv SRP 001/2021, referente ao Pregão Presencial n• 043/2021, do município de 
Formosa da Serra Negra - MA. 

Venho por meio deste informar o interesse por parte da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, quanto à Ata de Registro de 
Preços nv SRP 001/ 2021, referente ao Pregão Presencial nv SRP N2 043/ 2021, cujo objeto do referente Pregão é o REGISTRO DE PRECOS 
Futura e Eventual para Contratação de pessoa (s) juridica (s) para prestação de serviços de publicidade legal para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. 
Caso haja o interesse de vossa senhoria em fornecer à esta municipalidade, gentileza enviar juntamente com a resposta à 

solicitação, todos os documentos para cadastro elencados nos arts. 27 a 31 da Lei Federal N° 8.666/ 93, ben como proposta de preços 
destinada a este município de Presidente Dutra/ MA, contendo 50% (cinquenta por cento) de todos os itens constantes na ata de 
registro de preços nV SRP 001/2021. 

Presidente Dutra - MA, 07 de j ulho de 2022 . 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 
Ordenador de Despesas 

ANEXO ÚNI CO 

ITEM 
1 

DE SCRIÇÃO UNO QTD VALOR UNT 
JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 

VALOR TOTAL 
CM/COL 675 

2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO CM/COL 
JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/ COL 350 RS 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil , duzent os e cinquenta reais 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 
Ordenador de Despesas 

RS 60,00 RS 40. 500,ee 

250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 
10,00 R$ 24.Se0,0e 

RS 71.250,00 



MOUR~ GE5TÃO PÚBLICA 

À 

MOURA GESTÃO PÚBLICA 
Igor B P Moura - Serviços - ME 

RUA TREZE; No 18- PLANALTO VINH AIS 11- SÃO LUIS - MA. 
CEP. 65074-867 
C.N.P.J - 19.582.236/0001-0 1; lnsc. Estadual - 124288600; Insc. 
Municipa l 9089700-4 
E-mail: igor moura@ouflook.com // mgp.igor@L'lllail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

limo Sr Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 
Ordenador de Despesas 

Em atendimento à solicitação feita a empresa, afim de verificar nosso interesse em 

atender a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, através de Adesão à Ata de Registro 

de n2 SRP 001/ 2021, referente ao Pregão Presencial n° 043/2021, do município de Formosa 

da Serra Negra - MA., na qual registramos nossos preços, informamos por oportuno que 

ternos interesse e que nossa estrutura logística atende ao referido munícipio sem 

comprometer as obrigações assumidas com órgão gerenciador. 

Colocamo-nos à di sposição para qualquer informação. 

Atenciosamente, 

São Luís/MA. 08 de Julho de 2022. 

l} - ERVIÇOS 
: 19.~82.236/0001-01 

lgor Bru110 Paixão Moura 
CPF 011 .090.763-98 

/ 
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"'OURA G!:S-AO PÚBLICA 

limo. Sr. 

IDENTIFICAÇÃO: 

MOURA GESTÃO PÚBLICA 
lgor B P Moura- Serviços - ME 

RUA TREZE; o I 8 - PLA ALTO VI H AIS ll -SÃO LUIS
MA. CEP. 65074-867 
C.N.P.J - 19.582.236/0001-0 1: lnsc. Estadual - 124288600; lnsc. 
Municipal 9089700-4 
E-mail: igor moura@outlook.com I/ mgp.igor@gmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

São Luís- MA, 08 de Julho de 2022 

NOME DO PROPONENTE: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS- ME 
CNPJ: 19.582.236/0001-01 
ENDEREÇO: Rua Treze, N° 18, Planalto Vinhais 11 , São Luís -MA 
E-MAIL: mgp.igor@gmail.com // igor moura@outlook.com 
TELEFONE: 98451-8585 (Claro) 

Em atendimento a solicitação dessa Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, apresentamos a cotação para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços de publicação legal para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, dentro das seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD Valor UNT. Valor Total 

1 JORNAL DIÁRIO DE 
CM/COL 675 60,00 40.500,00 

CIRCULAÇÃO ESTADUAL 

2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO 
C MICO L 250 25,00 6.250,00 

ESTADO DO MARANHÃO 

3 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 70,00 24.500,00 

Valor total da proposta: R$ 71 .250,00 (Setenta mil duzentos e cinquenta 
reais) 

A) Prazo de validade da proposta de até 60 dias; 

Atenciosamente, 

lgor B, uno Paixão Moura 
CFF: 01 1.090.763-98 
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Ministéno do DesenvolVImento. lndüstria e Comérao Extenor 
Secretana de Comércio e Serviços REQUERIMEN.TO DE EMPRESÁRIO 

~ . . - -
C~partamento Nacional de Registro do Comércio Folhas 1/ 2 -

'V~t ·.". ".,\'. - - - .···--t·:;l::~~---

NUMERO DE IDENT1FICAÇAO 00 REGISTliO DE EMPRESA - NIRE DA SEOE NIRE DA FIUAl (pnenc:btf somente ae eto referente e tlu.i) 

\!~ #~~ xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx~xx 'li' - -
NOMtDO > (comptoco. som ol>ftv'" urasJ -- - - --

ti~ IGOR BRUNO PAIXAO MOURA -

- -; .• HACIOHAI.IDAOE I ESTAOO CIVL 
---

\,~ 
--- -. 

~ BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEXO I REGIME DE BENS(•• c ... do, ,!, . 

M!ZIFO 
- r--

xxxxxxxxxxxxx ~ 

FILHO DE (poiJ (mkl 
JOSE ANTONIO DE MOURA FILHO j ALDENORA DE SOUZA PAIXAO MOURA 

NASCIDO EM (dita ót nasckMnto) l iDENnDADE (numoroJ 

1
6rgloeml .. or r f rPF(nOmoroJ 

12/03/1985 0523231962 SSP MA 01 1.090.763-98 
EMA.NClPAOO POR ffotm.a de emanc.;JNçlo • s:omente no caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
OOMICIUAOO NA (LOORAOOURO - rua, av, etct I NUMERO 

RUA TREZE 18 
• ~ COMPLEMENTO I BAIRROIDIS TRITO rp I COOIGO 00 WUN~,(UIO''l!m'' 
.;. 

QUADRA14 PLANALTO VINHAIS 11 65.071 -330 
~ Comordlll) . . • • • -4 • f. 
2587 :lf.J'· 

MUI>o1CIPIO UF 
. ·; SÃO LUIS I MA 
":·: declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que n~o possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇAO 00 A TO CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇAO 00 EVENTO 

INSCRIÇÃO XXJ()()()()()()X ·' 
080 xxxxxxxxxxxxx ... CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇAO 00 EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇAO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

·., 
NOME EMPRESARIAl. 

IGOR B P MOURA - SERVIÇOS 

~;::.~ LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA TREZE 
l NUMERO 

18 
COMPUMENTO j BAJRROIOISTRITO 

r :5.074-867 
r~1ir~ uu ·: ~ 

QUADRA 14 PLANA L TO VINHAIS 11 
junta Comercial) · •• , 

· ~'"'t.(;"- .. 
MUNICIPIO UF PAIS I CORREIO ELETliONICO (E-MAIL) ; 

SÃO LUIS I MA I BRASIL igor _moura@outlook .com 
VALOR 00 CAPITAL · RI I ~~~~;;I~L~~~~;;·~I 80.000,00 

COOIGO DE AnYIDADE DESCRIÇAO 00 OIIJETO 

~ 
ECONÓMICA 

(cnool 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM GERAL (CONTROLE INTERNO E PROCEDIMENTOS LIC ITATÓRIOS) 

--~ Atividade Principal REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTE DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ::·~ 

\~ 8411 600 NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E ALIMENTOS) 

Atividade s.KuncUIN 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPODERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

4619200 AGENCIA DE PUBLICIDADE .. 

5620101 ATIVIDADE E INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL EXETO 
IMOBILIARIO 

7311400 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR 

7490104 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APO IO ADMINISTRATIVO 

7711000 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÚES E FESTAS 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

! 8211300 . 
DATA DE INICIO DAS ATtVIOAOES NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ ~:EN~=~IA DE SEDE OU DE FIUAL OE OUTliA UF UF USO !>-'JUNTA ~~11\L-~ !-

: 
02/0 1/2014 I XX 

DEPENDEHTf.~;" ;· ~ -• • 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx AUTORIZAÇ}.ó- . . D ~"@W 

GOVERNMI~Al. ~ ; · 

ASSINA ~LO EMPRESARIO (OU pelo ropreser<anlthiSIOSIOnttlgertnte) 

/7"7---?~ y / ~/:2_ ·~ , -s-~·, ·G.os--
I ~OAA!si"INATURA IASSINA~ARIO -.7 

~·>a;:=-- #k~ · 02/01/2014 2->..ru..-/-V 
-~t·.'~ uso EXCLUSIVO DA JdN.fÃ COMERCIAL / ~1:}E.,' 

·--:r 

o~~ 
AUTENTICAÇÃO 

/ 

., 

PU E-SE E ARQ~JE 

... -- -----í lf{ ~~ 
111111111111111111111111111 1111111111 11111 11111 11111111111111111111 1111111111 11111111 

-t' ~i 

~~~~~~-l{ o 

'./; MA1201404886070 
' v..._~.,~· .. 

•0' 

.,. 
{t.. 
't-..--
...,-

'-~ 



JUCEMA 

-- - - - -- - - - -

Junt. Comerc:ial do &Uido do Maranhlo 
Ceftíflco o Registro em 21/01/2014 Sob N" 21101981934 

Protoc:olo : 140018760 de 07/0112014 NIRE: 21101981934 

IGOR B P MOURA ·SERVIÇOS 

Chancela : FE018EE45FC7CB48DE31 A5COBF7C4E 12E063987 A 

Slo Luis, 22/01/2014 

~~ 
CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 

Se<:retério(a) Geral 



• 

Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comérdo Exterior 

Secfetaria de Comércio e Serviços 

Cepartamento Nacional de Registro do Comércio 

IOI!!NTlDADE (nÜinofo) 

0523231962 

REQUERI~I;NTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/2 

xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXETO CAIXAS ESCOLARESXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIUIIIII 
MA 1201404886070 



JUCEMA 

• .... ... ,, . 
1:.1 .~ -

Junta Comerc:lal do Estado do Maranhlo 

CertifiCO o Registro em 2110112014 Sob N' 21 101981934 

Proloc:olo : 140018760 de 07/0112014 NIRE: 21101981934 

IGOR B P MOURA · SERVIÇOS 

Chancela : FE018EE45FC7CB480E31A5COBF7C4E12E063987A 

sao luis. 22/0112014 

~~ 
CLEOINICE BASTOS DA FONSECA 

Sec:relario{a) Geral 



• 

~Ainistério do Desenvolvm1ento. Indústria e ComérCio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Depanan1ento Nacional de Registro do Comércio Folhas 1/ 2 

NUMERO DE IDENllflCAÇAO DO REGI$TIIO DE EMPRESA • NlftE DA SEDE ( HIAE DA FIUAL (preenche~ aomenta •• alo tefef'lnt. a nllal) 

21101981934 1 xxxxxxxxxxxxx 
' " '""""' UU ' ICompoo!O, rom ID<eY .. U<OI J 

!COR BRUNO PAIXAO MOURA 

: ~ NACIONAUOAOE 

BRASILEIRA 
SEXO I REGHitE DE 8ENStM c.audol 

M ~ F 0 xxxxxxxxxxxxx 
FllHOD~poi) 

JOSI:: ANTONIO DE MOURA FILHO 
,.,.., 

1 ALDENORA DE SOUZA PAIXAO MOURA 
J.: NASCIDO EM (data de nu cimento} 

xxxxxxxxxxxxx 
. OOMICIUADONA ILOORAOOURO - rua,av, etc ) 

RUA TREZE 
COMPlEMENTO 

I
IIAJRRO/DISTRITO 

PLANALTO VINHAIS 11 
ff.P 
1 65.071 -330 QUADRA1 4 

• • •· MUNICIPtO 

·• . SÃO LUÍS 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresaria, que não possui %~· 

':" outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO !f; 
CÓOIGO DO A TO DESCRJÇAO DO ATO CÕOIGO DO EVENTO ~?DO EVDITO @i 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME ;~y 

. ' EMPRESARIAL) ~ 
: CÓOKJO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓQtGO DO EVENTO DESCRJÇAO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

IGOR B P MOURA· SERVIÇOS -ME 

.. ~ LOGRADOURO (ru.,ev, ele} 

~ · RUA TREZE 
: · , COMPLEMENTO 

QUADRA14 
; MUNICIPIO 

SÃO LUIS 
• :~ VALOR DO CAPITAL · R1 

.·,; 80.000,00 

~~:oo .. ~TlVIOAOE 
-{ (CnH) 

Atlvidoclo Princ191l 

1 8211300 
,.. ·~ AtiYidadt HCundâria 

., 4619200 

5620101 

7311400 

7490104 

771 1000 
8230001 

I NUMERO 

18 -

I
SAJRROIDISTRITO 

PLANA L TO VINHAIS 11 r:s .074-867 
uia,di\Wá'.<~~- ~i"~ 
2Ji87 : '1?~-~- .. ; :F~} .·' 

UF PAIS 

I MA I BRASIL I
CORIIEIO El.ETRONICO IE-MAIL! 

igor _moura@outlook.com 

DESCRJÇAO 0 0 08./fTO 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTE DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO 
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (MATERIAL DE EXPEDIENTE . LIMPEZA E ALIMENTOS) 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPODERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
AGENCIA DE PUBLICIDADE 
ATIVIDADE E INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERV~ÇOS E NEGOCIOS EM GERAL EXETO 
!MOBILIAR lO 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR 
SERRVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXETO CAIXAS ESCOLARES 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

• DATA DE INICIO DAS AllVIDADES NUMERO DE INSCRJÇAO NO CNPJ ~,:~~~DE SEDE OU DE FIUAL DE DUTIIA UF 

xxxxxxxxxxxxx 

AUTENTICAÇÃO 

11111111111111111111111111111111111111111111111 11111 m111111111111111111 ~11111111111 
MA 1201 404942837 



·) 
JUCEMA 

(!]~[!] 

~ 

Junta Comercial do Estado do Maranhlo 

Certreco o Registro em 2110212014 Sob N" 20140129928 

Protocolo : 140129928 de 1410212014 NIRE: 21101981934 

IGOR B P MOURA • SERVIÇOS • ME 

Chancela : 222373716B1212E561376A20934A55178F882B33 

SAo Luis, 25102/2014 

~~ 
CLEOINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretário(a) Geral 

- - - .. ·- · - - - - - -



• 

Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de ComérCIO e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

~~: .. -r:;~ . ; 
. '• , NUMERO DE IOENnFICAÇAO DO REGISlliO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

21101981934 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO - - - ... -
Folhas 212 

. . -- - . - . - - ..•. 
.,, ,,'?~"~iie,l) _l liME DA f iUAL Cproon<llor ,_,..Moto rol- a lllaiJ {;'!-~ . ~~ xxxxxxxxxxxxx 1! u~ 

- ~ 
J """"~UU ' compwco, '""' ,....,....,,.,, . - . - . 

\[ - ' I--
;;: IC:iOR BRUNO PAIXAO MOURA - - . . . . -- -~~~~~ -. . \ . . - ~-
\.,:; NACIONALIDADE .I ESTADO CIVL • 

- . -------
~ ""f{b i:-· - . - . - . -- i.t 

BRASILEIRA SOLTEIRO "":;' 

' SEXO I REGIME DE BENSCM casadol :,· 
M~ FO xxxxxxxxxxxxx 

- '• Rl/10 DE~paiJ Cml•l 
; JOS ANTONIO DE MOURA FILHO 1 ALDENORA DE SOUZA PAIXAO MOURA 

.. ·· ~ 
NASCIDO EM (ôata O. Altcimento) I ~~o;;~~';; ru;;~··Of ( rtc.n.to) < 

'I 12/03/1985 MA 011 .090.763-98 ~!.: 
. E.MA.NCIPADO POR t'onna c» tmanc:ipaç6o . •omen• no c:aao de menor) ~~-.. 

xxxxxxxxxxxxx ' 
~ 

. -~ DOMICILIADO NA CLOGRAOOURO · rua, av. et<J _l NUWEIIO 
RUA TREZE 18 ...,':}~ 

~~ COWPLEMENTD I BAIRROIOISlliiTO r9

65.071-330 1=~~·-=-\ QUADRA14 PLANALTO VINHAIS 11 2~87 . ~_,..;:~i,.:·. •. ; : ~ 

li 
MUMCIPIO UF 

SÃO LUIS IMA !f:. 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui )fi 

outro re_ilistro de em_I>resário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ~;-,. 
CÓDIGO DO ATO DUCRIÇAODOATO CÓOIGO 00 EVENTO DESCR~? DO EVENTO > ..... 

"' 002 
ALTERAÇÃO 

021 
AlTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME "-.. EMPRESARIAll .. CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇ ÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO D=:c~=NTO 

~~ xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

NOME EJOPRESARIAI. 

~-i:\ IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME 
~~ lt-
:.:: ~ LOGRADOURO lrv&.av, etc) ~-EIIO -
., RUA TREZE 18 .. 

COMPLEMENTO I B.t.IRROIDCSTRITO 

r:5.074-867 r~;r~~~ QUADRA14 PLANA L TO VINHAIS 11 . . . .., 
-

-~ 
MUMCIPIO UF PAIS I CORREJO ELElliOHICO CE-MAILJ 

~'~ SÃO LUIS I MAl BRASIL igor moura@outlook.com 
~. VALO~ 00 CAPITAL · R$ I VALOR DO CAPITAL- Cpor utanso) .. ( 80.000,00 OITENTA MIL REAIS ~· à'ol< 

;~.~ 
COOIGO DE A nYIOADE DESCRIÇAO DO OBJETO " ' ECONÓMJCA 

- l C<"" I TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERANCIAL S~-:t ' 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXETO CONSULTORIA Tt::CNICA ES- ' 

~-:~ Atividade Princlj>al 

8211300 PECIFICA 

, Attvkt.tdl MCW'MÜ:N E 

8599604 
7020400 CIFICAXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

.;.r'- :> 
l!'( xxxxxxx :· 
l XXX XXX X ' ~ . 

XXX XXX X 

XXX X XXX 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERE NelA DE SEDE OU DE FlUAl DE OUTRA UF UF USODAJJ)ti'T.t.~W,-- .~ 

: NIRE ANTERIOR I XX 
DEPEN~~.: q'f 1~(0{·. 02/01/2014 19582236000101 xxxxxxxxxxxxx AUTORIZ,Aç;,Q( . • ~ • 
GO~#L- · .':..~ 

~~ ASS-z:;PELR?'M::::·~:-1 -~ s;é_yu, C .t<=.J < ur;:.· : 
; 

;>-1 q.á'A tut.tm!NA TlJitA ASS~z:R~ 
~X~ UY-=z-_ l !(;. r ~-- ;3 /'UnA-

"J• 12/0212014 i 

' . , P,ARA uso EXCLUSIVO DA .JáN.,K' COMERCIAL 
/ ' .. 

;;~. 

AUTENTICAÇÃO ~ .. ~ 
OEFER~ •· 
PUBLIQUE.SE -l)E 

: <_)e ~ . 
~e .,~ü\) . ' <{efe%.~ ' ~r:~ ... ~· · . 

·• \\l~ ,& • 

111111111 11111111 ~11111111 11111 11111 11111111111111 Rllllllllllllllllll m11 1111 1111 ~r$>" / .. , 
_ff lfJot/~/t 

. 
MA1201404942837 

- -- -------- ·--------



e . 

JUCEMA 

[!)~(!] 

~ 

Junta Comercial do Estado do Maranhjo 

CertifiCO o Registro em 21/0212014 Sob N" 20140129928 

ProtOCOlo : 140129928 de 1410212014 NIRE: 21101981934 

IGOR B P MOURA· SERVIÇOS· ME 
Chancela: 222373716B1212E561376A20934A55178F882B33 

São Luis, 2510212014 

~~ 
CLEOINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretário(a) Geral 

------------------------------------ ----- - - - - · ---·--- -- ·-------------





Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 011 .090.763-98 

Nome: IGOR BRUNO PAIXAO MOURA 

Data de Nascimento: 12/03/1985 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 13/03/2003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:49:00 do dia 07/07/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 331A.F31A.E791 .09A1 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/0212015.) 



DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURIDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUT ÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 90897004 CNPJ: 19582236000101 
IGOR 8 P MOURA- SERVICOS - ME 

MOURA GESTAO PUBLICA 

ATIVO 
2135- Empresário (Individual) 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
JUNTA COMERCIAL-
80.000,00 
Simples Nacional 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:21/01/2014 
NIRE:21101981934 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDEIMATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: ME 

DATA DO REGISTR0:21/01/2014 
TV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Assessorias; Consultorias 

PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

CONTATOS 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS I MA 

R TREZE 

QDA 14 

QDA 14 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÂRIA 

NÚMER0:18 

CEP:65074867 

BAIRRO: PLANALTO VINHAIS 11 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO: 18 

CEP: 6507 4867 

BAIRRO: PLANALTO VINHAIS 11 

TIPO DE CONTATO DESCRI 

(98) 32568337 

JRSCONTABEIS@HOTMAIL.COM 

E (98) 99882399 

jrscontabeis@hotmail.com 

igor_moura@outlook.com 

igor _moura@outlook.com 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

o 

LISTA DE ATIVIDADES 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 

ANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS I MA , 29/07/2021 

PRINCIPAL 

s 

CIPAÇÃO 

CPF/CNPJ: 19582236000101 
Nome/Razão: IGOR 8 P MOURA - SERVICOS- ME 

Contr ibuinte 

nu 

Servidor 



PODSI t D ~~ARIO 
J'JST-ÇA iiCJ ~KABAI.!-10 

Página 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : IGOR B P MOURA - SERVICOS (MATRIZ E F I LIAIS ) 
CNPJ : 19 . 582 . 236/000 1- 01 
Certidão n° : 11 908744/2022 
Expedição : 14/04/2022 , às 18: 46 : 06 
Validade: 11/10/2022 - 180 (cento e oitenta) d i as , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que IGOR B P MOURA - SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o no 19 . 582 . 236/0001-01, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nac i onal d e Devedo r es Traba l h i stas . 
Certidão emitid a com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Tr a balho , acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 0 1 /2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados c onstan t es d esta Certidão são de responsabili dade d os 
Tribunais d o Tr a b alho . 
No caso de pessoa jurídi ca , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , a gências ou fi l iais . 
A aceitação d e sta certidão condiciona- se à verificaçã o de sua 
autenticidade no p ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (htt p : //www . tst . jus .br) 
Certidão emitida g r atuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons t am o s dados 
necessár io s à identificação das pessoas n aturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Just i ça d o Trabalh o quan to à s obrigações 
estabelecidas e m sentença condenatór i a t rans i tada em julgado ou em 
acordos j ud i c i a i s trab alh i stas , i nclusive no concernen t e aos 
recolhime n tos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comi ssão de Concil iação Prévia o u demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executi va . 

Vtd ·r, j• .. - J.:. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 038782/22 Data da 18/03/2022 12:22:03 

Inscrição Estadual: 124288600 CPF/CNPJ: 19582236000101 

Razão Social: IGOR B P MOURA SERVICOS ME 

Endereço: 

eelefone: 

RUA TREZE, 18 CEP: 00000000- PLANALTO VINHAIS 11 

(98)32568337 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas proced idas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 16/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

~Débito" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/03/2022 16:24:1 O 



Volla• 11 lmpnMir 

CAl 
CAIXA ECONO M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 19.582.23610001-0l 
Razão Sociai:IGOR B P MOURA SERVICOS ME 
Endereço: R TREZE 18 I PLANALTO VINHAIS II I SAO LUIS I MA I 65074-867 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062001222769840835 

Informação obtida em 04/07/2022 22: 18:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006971782022 

Validade: 22/08/2022 

CERTIFICADO 
10202200921252 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAjUlÚDic.A 

CNPJ: 19.582.236/0001-01 I Inscrição Municipal: 90897004 

Razão Social: IGOR B P MOURA- SERVICOS - ME 

ATIVIDADE ECONÔMicA PRINCIPAL 

821130000- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMJNISTRATIVO 

ENDEREÇO DE LOC.AilZACAO 

Logradouro: RUA TREZE 

Námero: 18 I Complemento: QDA 14 

Bairro: PLANALTO VINHAIS 11 

Município: SAO LUIS- MA l CEP: 65074867 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de abril de 2022 ?s 08:36, sob o código de 

autenticidade n" OFDODEDA873AD95C99C8A87051DBD4E8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 018434/22 Data da 18/03/2022 12:33:22 

Inscrição Estadual: 124288600 CPF/CNPJ : 19582236000101 

Razão Social: IGOR 8 P MOURA SERVICOS ME 

Endereço: 

-lefone: 

RUA TREZE, 18 CEP: 00000000- PLANALTO VINHAIS 11 

(98)32568337 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/03/2022 16:25:16 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IGOR B P MOURA· SERVICOS 
CNPJ: 19.582.236/0001-01 

Ressa lvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece ita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 19:08:22 do dia 02/06/2022 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 29/11/2022. 
Código de controle da certidão: 6AAD.80BE.F41E.BF89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro 
C .. P.J. No 06. 137.293/0001 -30 

Praça Teixeira de Freitas. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000 

ATESTADO DE C.A.PACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a EMPRESA IGOR B P MOURA -
SERVIÇOS - ME, inscrita no CN PJ: 19.582.236/0001-01, com endereço na Rua Treze, 
n° 18. Planalto vinhais Il. EXECL TOU os serviços de PUBLICIDADE LEGAL junto 
a Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA. possuidora do CNPJ 06.137.293/0001-30. 
com as seguintes atribujções: execução de serviços de publicidade legal, consistindo 
em publicações de atos oficiais no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diá rio 
Oficial da União c Jornal Diário de Circulação Estadual. 

Registramos, ainda. que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 
constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Dom Pedro, MA. 21 de Dezembn• de 2020 

Ricardo Bruno Cezário Costa 
l-Secretário Municipal de Administração e Finanças 

RG n° 000117172799-0 SSP-MA 
CPF n° 018.817. 183-52 

-~ m 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 

-. 
[!] o -

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

90897004 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

19.582.236/0001-01 

IGOR 8 P MOURA- SERVICOS - ME 

NOME FANTASIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222361603 

MOURA GESTAO PUBLICA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R TREZE QDA 14 N° 18, PLANALTO VINHAIS 11 
65074867 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
821130000- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

461920000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 

.A, 562010100 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

~731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

855030200 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requ isitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domici liares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atend imento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSIVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 F71E1EC7EOB6028F46BCB9CDAF92E1EB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 26032022 
Código de validação: 8A3EDAE614 

Número da guia: 22057301001279901. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1 °) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia sete (07) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido 

• de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
W IGOR 8 P MOURA - SERVICOS, inscrita no CNPJ sob n° 19.582.236/0001-01 . 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé . Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 
nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei , digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Lu ís 
Matrícula 100073 

e .!.OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art. 7° 
da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
htlps://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador " Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/07/2022 12:13 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL- 26032022 / Código: 8A3EDAE614 
Valide o documento em www.lima.ius.br/validadoc.php 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: JOSE RIBAMAR LOPES SANTOS 

Empresa: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME - CNPJ: 19.582.236/0001-01 
Endereço: Rua Treze , Complemento: Quadra 14, N.O: 18, Bairro: Planalto Vinhais 11, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65074867, Telefone: (98) 
32568337 
NIRE: 21101981934 - Data: 21/01/2014 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01.01 .01 

1.01.01 .01.01 

1.01.01 .01 .01.0001 

1.01.01.02 

1.01.01 .02.01 

1.01.01 .02.01.0001 

1.01 .01 .02.01 .0004 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01 .01 

1.01.03.01 .01 .0001 

e>1.03.01 .01 .0009 

1.01.03.01 .01.0011 

1.07 

1.07.00 

1.07.00.01 

1.07.00.01.01 

1.07.00.01 .01 .0001 

Descrição 

.... Ativo ..... 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Banco do Brasil S/ A 

Fundo BB Renda Fixa Simples 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Prefeitura Municipal Gov. Nunes Freire 

Prefeitura Municipal de Morros 

Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Clientes Diversos 

lgor Bruno Paixão Moura 
C.P.F- 01 1.090.763-98 

Empresário 

Nota 31 /1212021 

542.580,93D 

509.037,230 

467.794,36D 

388.486,66D 

388.486,66D 

388.486,66D 

79.307,70D 

79.307,70D 

23.381 ,410 

55.926,29D 

41 .242,87D 

41.242,87D 

41.242,870 

32.286,75D 

2.391 ,120 

6.565,00D 

33.543,70D 

33.543,70D 

33.543,700 

33.543,70D 

33.543,70D 

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Emerson Frank Rego Santos 
C.P.F - 003.651 .333 - 45 

CRC/MA- 012696/0-8 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: JOSE RIBAMAR LOPES SANTOS 

Conta 

2 
2.01 

2.01 .01 

2.01.01 .03 

2.01 .01 .03.03 

2.01 .01 .03.03.001 o 
2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01.01 

2.07.01 .01.01 .0001 

2.07.04 

2.07.04.01 

2.07.04.01 .04 

e>7.04.01 .04.0001 

Descrição 

••• Passivo ... 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Patrimõnio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Reservas 

Reservas 

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) 

Reserva para Aumento de Capital 

lgor Bruno Paixão Moura 
C.P.F- 011 .090.763-98 

Empresário 

Nota 

Fortes Contábil 6.186.1 

31/12/2021 

542.580,93C 

3.589,05C 

3.589,05C 

3.589,05C 

3.589,05C 

3.589,05C 

538.991,88C 

80.000,00C 

80.000,00C 

80.000,00C 

80.000,00C 

458.991,88C 

458.991 ,88C 

458.991,88C 

458.991 ,88C 

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Emerson Frank Rego Santos 
C.P.F - 003.651 .333- 45 

CRC/MA- 012696/(}-8 



Demonstração do Resultado do Exerclcio 
Licenciado para: JOSE RIBAMAR LOPES SANTOS 

Empresa: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS- ME - CNPJ: 19.582.236/0001-01 
NIRE: 21101981934- Data: 21/01/2014 

Fortes Contábil 6.186.1 

Endereço: Rua Treze , Quadra 14, N.0
: 18, Bairro: Planalto Vinhais 11, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65074867, Telefone: (98) 32568337 

(1) Estabelecimentos: 0001 - IGOR B P MOURA SERVIÇOS- ME ; Centros de Resultado: 001- Geral 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.02 

020.01.05 

(=) 030 

(-) 040 

040.03 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 e 070.03 
070.04 

070.04.02 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

• 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ISS 

Simples 

Receita Liquida 

Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

lgor Bruno Paixão Moura 
C.P.F- 01 1.090.763-98 

Empresário 

01/01 /2020 01 /01/2021 
a a 

31/12/2020 31/12/2021 
356.297,70 394.410,00 

356.297,70 394.410,00 

356.297,70 394.410,00 

24.920,26 27.084,53 

24.920,26 27.084,53 

597,53 0,00 

24.322,73 27.084,53 

331 .377,44 367.325,47 

125.946,48 129.335,07 

125.946,48 129.335,07 

205.430,96 237.990,40 

148.270,68 165.926,93 

142.569,54 163.380,46 

4.516,94 1.177,32 

1.184,20 1.369,15 

1.184,20 1.369,15 

57.160,28 72.063,47 

57.160,28 72.063,47 

57.160,28 72.063,47 

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 202 1 

Emerson Frank Rego Santos 
C.P.F- 003.651.333 - 45 

CRC/MA - 012696/0-8 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa IGOR B P MOURA- SERVIÇOS- ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00365133345 

01109076398 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EMERSON FRANK REGO SANTOS 

IGOR BRUNO PAIXAO MOURA 

CERTIFICO O REGI STRO EM 02 / 05/ 2022 12 : 59 SOB N° 202 204 97710. 
PROTOCOLO: 220497710 DB 02/05/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFI CAÇÃO: 1 2205456940 . CNPJ DA SEDE : 19582236000101 . 
NIRE : 21101981934 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 02/05/2022 . 
I GOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . ampreaafacil .ma.gov . b r 

A valldadc desta documento. se i mpresso, f ica suJei to à comprova ç.lo do sua autenticidade nos reapccU.vos poct a is , 
inf ormando !JeV$ re:spect ivoa c6di9oa de ver l. f' Jca ç ao . 



Emprêsa: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS -ME 
CNPJ : 19.582.236/0001-01 

ÍNDICES ECONOMICOS 

ANÁLISE ECÓNOMICA E FINANCEIRA 

EXERCICIO 2021 

A) • ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

I L G = ATIVO CIRCULANTE • REALilÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTF ~ FXIGIVFL A LONGO PRAZO ""' 

1
·
00 

I L G 509.037.23 + 33.543.70 542 580.93 I = ---=--=~~---~:......:.~- .. --=-=~,.--- = 151 ,1 a 
3.589,05 3.589.05 . 

B) ·ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

I L C = ATIVO CIRCULANTE > 1 20 
PASSIVO CIRCULANTE = ' 

509.037.23 I I L C = -~~:-7.~- = 141 ,83 
3.589.05 . 

C) · ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

I ET = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO <= 0,
6

0 
ATIVO TOTAL 

3 589.05 + 3 589.05 I I E T = ---=...=.:::.:=:..,.,,.,~"ll!"---- = -,..;r,mrx:-?r.r-- = 0,00 542.580,93 542.580,93 . 

Sao I UI;(IA3) 31 de Dezembro de 2021 



Empresa : IGOR 8 P MOURA - SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 19.582.236/0001-01 

INOICES ECONOMICOS 

ANALISE EC0NOMICA E FINANCEIRA 
EXERCICIO 2021 

A)- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

I L G = ATIVO CIRCULANTE+ RLAIIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CtRCULANTL • CXIGI'.JEL A LOr>~GO PRAZO 

= 1 00 

I L G = :: -~:,.;.;:.:;,:.::,-c;-_ = 151,18 ---=s:.::o-:q:-::o.;:-37-=-::-?1~-+---=3.::..3...:5..:..43:..:.:....7n:..... _ 542 sao 93 I 
J 589 05 3 589 05 . 

8) - fNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE > 
I L C = PASSIVO CIRCULANTE = 1

·20 

509 037.23 I I L C = -~~:-7:~- = 141 ,83 
3.589.05 . 

C) - INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 
I S G = _P_A_,S..,.S-IV-:0,.-C""'' Ic::"R-::-C-U-LA-N,.:-.T::-.:E::..:+~E:..,:XI=::G:..;.,IV~E:-:-L-A:-L:-cO:::-N-G"'"O~P-=R--:-A~ZO => 1.5 

t 42 580.93 542 580 93 I 
I S G = _..:::.;:.::..:::==--,;3"5n:8!)"""05.,...----- = -..;;..,..3'75....,89""'0,..;5~- = 151•18 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 70 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 70 em 
uma via , todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 008, da firma 
IGOR B P MOURA- SERVIÇOS- ME , estabelecida no(a) Rua Treze, n° 18, 
Quadra 14, bairro Planalto Vinhais 11, CEP 65074-867, cidade SAO LUIS, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 19.582.236/0001-01 e registrada no(a) Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21101981934 por despacho 
21/01/2014. 

Págin~0"Jt,~f1 71 

SAO LUIS-MA, 2 de Janeiro de 2021 

lgor Bruno Paixão Moura 
C.P.F- 011.090.763-98 

Empresário 

Emerson Frank Rego Santos 
C.P .F - 003.651 .333-45 
CRC/MA - 012696/0-8 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 70 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 70 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 008, referente 
ao período 02/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021 , da firma IGOR B P MOURA- SERVIÇOS - ME , estabelecida 
no(a) Rua Treze , n° 18, Quadra 14, bairro Planalto Vinhais 11 , CEP 65074-867, 
cidade SAO LUIS, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 19.582.236/0001-01 
registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 
21101981934 por despacho de 21/01 /2014. 

PáginCf=~Ra:dJo 71 

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021 

lgor Bruno Paixão Moura 
C.P.F- 01 1.090.763-98 

Empresário 

Emerson Frank Rego Santos 
C.P.F- 003.651 .333 - 45 

CRC/MA - 012696/0-8 



MINISTtRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00365133345 

011 09076398 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EMERSON FRANK REGO SANTOS 

IGOR BRUNO PAIXAO MOURA 

CERTIFICO A AUTENTICAçiO EM 02/05/ 2022 18:00 SOB n• 20 220503028. 
PROTOCOLO: 220503028 DB 26/04/2022. NIRB: 2 11 0198193 4 . 
IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME 

JUSSIARA ARAÚJO BORRALHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sKo LUÍS, 02/05/ 2022 
empresa faci 1 .ma.gov.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.582.236/0001..()1 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 21 /01 /2014 

I NOME EMPRESARIAL 
IGOR B P MOURA - SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOURA GESTAO PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

74.90-1-04- Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
46.19-2-00- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
56.20-1-01 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
R TREZE 

I CEP 
65.074-867 

ENDEREÇO ELETR ICO 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO VINHAIS 11 

JRSCONTABEIS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

I ~~MERO 
I MUNICIPIO 

SAO LUIS 

I TELEFONE 
(98) 3256-8337 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01 /2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 às 14:46:20 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******" 
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Re: Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de n° SRP 001/2021, referente ao Pregão Presencial 
no 043/2021, do municipio de Formosa da Serra Negra - MA. 

De lgor Moura <mgp.igor@gmail.com> 

Para <licitacao@presidentedutra.ma.gov.br> 

Data 2022-ü7-08 19:13 

0 Proposta MGP PK Adesão 2022.pdf(-1,1 MB) ~ aceite- resposta a pref PK- FSN.pdf(-1 ,0 MB) IJ'l does adesão.rar(-4,4 MB) 

Boa tarde 

conforme solicitado, segue 

Ofício Aceite 

Documentos 

Proposta 

Atenciosamente 

Em qui., 7 de jul. de 2022 às 10:46, <hcitacao@P-residentedutra ma.gov.br> escreveu: 

À empresa 

IGOR B P MOURA SERVIÇOS- ME 

CNPJ N° 19.582.236/0001-ü1 

SITUADA NA RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO N° 01· CENTRO, 

e MIRADOR MARANHÃO, CEP: 6585G-OOO 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de n° SRP 001/2021 , 

refereri'!e ao Pregão Presencial n" 043/2021, do municlpio de Formosa da 

Serra Negra • MA. 

Venho por melo deste informar o interesse por parte da Prefeitura 

Municipatde Presidente Dutra- MA. quanto à Ata· de Registro de Preçolr 

n" SRP 001 /2021, referente ao Pregão Presencial n° SRP N° 043/2021, cujo 

objeto do referente Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS Futura e Eventual para 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de 

publicidade legal para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Formosa da Serra Negra - MA. 

Caso haja o interesse de vossa senhoria em fornecer à esta 

municipalidade, gentileza enviar juntamente com a resposta à 

solicitação, todos os documentos para cadastro elencados nos arts. 27 a 

31 da Lei Federal N" 8.666/93, bem como proposta de preços destinada a 

este município de Presidente Dutra/MA, contendo 50% (cinquenta por 

cento) de todos os itens constantes na ata de registro de preços n° SRP 

001/2021 . 

4tesidente Dutra· MA. 07 de julho de 2022. 

Élias Rodrigues Uma 

Assessor Executivo 

Ordenaáor áe Despesas 

ANEXO ÚNICO 

fTEM DESGRIÇÃO UND QTD VAbOR UNT VALOR "FOTAl 

1 JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL CM/COL 675 R$ 60,00 R$ 40.500,00 

2 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO CM/COL 250 R$ 25,00 R$ 

6.250,00 

3 JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 R$ 70,00 R$ 24.500,00 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais R$ 71 .250,00 

---------



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000 1-08 

DESPACHO 

Procurador Geral do Município 
Ilmo. Senhor 
Eder da Silva Lima 
Procurador Municipal 
OAB/MA N° 845 1 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma de 
adesão à ata de registro de preços. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 20220620.00 I, 
para exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de adesão de ata de registro de 
preços, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços de publicação legal para atender às necessidades da prefeitura municipal de 
Presidente Dutra - MA. 

Presidente Dutra - MA, l i de julho de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNIC!PIO 

PROCESSO ADM 20220620.001 /2022 

PARECER .flJRÍDICO 

ASS UNTO: Ado:~ào à Ata de R~g i stro de Preços n° SRP 

0-13 202 1 n:krentc ao Prcgiio Eletrôn ico n° 023í2021 da 

Prefe itura rvl unicif1<oi ,k I onnosa ela Serra egra - MA. 

que tt: lll por o bjt:t(l o "Rc:;i~trn de Preços à contrmaçiio 

de pcs ·oa( s ) j undicat s ) par<t prestação de serviços de 

public idade kgal pen a at ~nder as necess idades da 

Prefeitura 1'vluni cip;d". 

Fo i encaminhada a esta Assessoria Juríd ica. para aná li se e parecer acerca da 

matéria, TERMO DE ADESÃO. na forma de CARON A. ao Pregão Presencial n° 043/202 1 

- SRP da Mu nic ipalidade de Formosa ela ·erra . egra. estado do Maranhão. visando a 

aq uisição dos serviços constanres naquele pregão presenc ial pe lo Sistema de Registro ele 

Preços (S RP). que result ou na Af DE RFC I'-TRO lX PREÇOS. de n° 

001 /2021/ PP/043/2021S RP. ele l6 de setembw de 2021 li,u!gada no Di{trio Ofi c ia l do 

Município de Form osa da Serra , cgra - :\1t\ . m1 <.kt 23 dç ,et~.:m bn> de 202 i . p::íg ina 02 a I O. 

constando como empre ·a lic itante lo rncceelora detentora da ata IGOR B P MOU RA 

SERVI ÇOS - ME, CN PJ n° 19.582 .236/000!-0 1. situada na Rtla lrcze 11° 18.13airro Planalto 

Vinhais 11. CEP n° 65 .05 5-285, Sélo l .uís - MA. 

Foi encaminhado ofício ao órgfio g~renc iado r com pedido de autorização à 

adesão nos term os do ofício 0361202 2 da Secretaria Municipal de Admini stração de 

Pres idente Dutra - MA. sendo encamin hado ofic io de IT\l)l'lhl em 06 ele julho de 202:2 do 
órgão gerenciador com autorização c.\ prc<><>a para a prctenclida ;tdesão . 

Outrossim. fo i olici taclo por 1 11e i~) de ol'ícit) a <~ ll u 0 ncia e.\ pressa da empresa 
detentora da ara que fo i respond ido com o ACE ITE pt)r mc it) do ofíc io em 08 de j ulho de 

2022, tudo dev idamente co lacionadt) aos aut o do pn.::-,cntc pr,),;c :,~o admin istrativo. 

Assim. com o objeti,·o ele agil izar a aqu i~içào dos sen iços e produtos pe lo 

preços reg istrados. nos I i 111 ires e nas form as elo termo de ade:-ào. passamos a nos manifesta r 
nos term os seguintes: 

lm por1ante sa lienrar. que o e.\ntne el os aut uo.; processuais aclministrati,·os 
epigrafados r~stringe-se ao cus aspectt) j urídico:,, e.\cl uído:-,. pt)rtanto. aqueles clt: natureza 

téc nica . Em re !ação a estes. partirem o:, da prcm issa de que a autoridade competente 

municiou-se elos conhec imenros espe~:í ticos im prc:>ciPtl!\ e!~ para a sua 

necessidades da Ad ministração. observando os requi sitt' lcga lmcnte impo tos. 
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O SISTEMA DE REG ISTRO DE PREÇOS - SRP. é um instrumento 

co locado à di sposição ela Administraçiio Pública. atrm é:-. d.t l. ~.· i l' ~d~ral n 8.666/93 e Decreto 

Federal n° 8.25011 4. con tando como meio (k in :>tit uiçfil' a:-, modal idades lic itatórias 

Concorrênc ia ou Pregão. onde com 0 rcsult acl () das t\:1\:ri,la:-. lic itaçôc::-. procede-se o registro 

formal ele preços re lati vos aos bens e ..;en içn' lic itadn'-' . 

Apresenta- c. pots. ct')mo uma IC rramcnta que agil iza o atuar da 

Adm inistração Pública, princ ipa lm ente qua nd o se tra ta de contratações frequente ou 

aqu isição com entrega parcelada . 

Aprcsenta-:-.e. portanto. c.1nw tii11 J ,)pç;'i, 1 lega I ,, uc ag.i I iza as cont ratações. 

ev itando o frac ionamento de dcs pc~a~ c rcdtu,: :'in d(l nt.llll L'I'Il de lici wçõcs. tendo como 

resul tado ·ec undá rio a red ução do\ nlunh: de C:-,tüq uc:-. rcdu; ind,) <h ri 'iC l)~ de perda . 

Esta s vantagens ,;ii<' <.?\ id..:ntes. sendo uma 1lpçao legalmente indicada no:

termos doarl. 15, 11 da Lei n° 8.666/93. 

Em sua estrutura. o SRP possui elemento :-. qm: \ iabil izam o controle de ua 

utili zação. ficando a admin istração elo mc::.mo den tro ele lim ite :-. imposto:- pela legislação. No 

caso aplicado. a legi !ação permite a panic ipaçàü dc oull\) órgão ela Administração e 

utili zação, sem riscos pa ra o órgão da Aclmi nistraçiio princ ipa l. ~.knt rc e -te. e irados e lementos 

podemos destacar: 

Ata de Registro de l'rq:os - dll l.' lit ne nt~.' \ inculati\ o. obrigac ional. com 

característica tk <.:ünlprum i~su para l'utura <.:ontra taçào. onde se registram os 

preços. fo rnecedores. órgãos partici pantes c condições a serem praticadas, 

conforme disposições contidas no in ~trumcnto convocatório e propostas 

apresentadas: (r\ rt . ~ ''. 11 : Decreto N'' X . ~50 l-I ). 

Ó rgão Gerenci<1dor órgão 1lll entidade da .t\dmini tr<~ção Públ ica 

rcsponsc'tvel pd a l'lmdu~,:~1o d,, conjunto Lh.: pruc...-dim t· nt o~ elo certame para 

registro ele preços .: gcn:nc iam~nt o d;1 ,\1<1 de Reg istro ele Preços cklc 
decorrente: (A rt . 2~. 11 1: Decreto 1 " X. -250 1--l}. 

Ó rgão pa rticipante - órgão ou etlltd<tdc que partic ipa dos proced im entos 
in iciais do SRP e inh:gra a i\la de Rcgi~t ro de Preços. (A rt . 2°. IV: Decreto No 

8.2501 l-I ). 

O rgão não Participantes (Caronas) <to aqueles que. não tendo part icipado 

na época oportun <1. in!'ormando ,ua~ .:: ;,tlnwtt\:b de consum o requerem. 
posteriormente. ao órgão gcrcnc i:1dor. o u:;o dn Ata de Registro de Preços. 
(FER ·A DES . .Jorge LI . .lacob). Cu·,ltHl 1.'1 n .;istema de registro de preço . 

Site: ."\\\ J .')) ·1.. '· 

É ntzo~tve l sustentar qu..: ll tstcllla rc!.!is tr11 de preço não é um in tituto 

próprio ela contratação. mas sim um a técnica empregada nn planejamento com a finalidade el e 

propore ionar uma relação contratual mais e lic i ente para a /\cl m in i::.traçào. considerando que a 



li c itação em Cj UC se utiliza a técn ica r~g i tro de preço é- c.\atamente igual às demai s 

modalidades. diferenciando-se ;-1pcnas na forma de aq ui sição ou mesmo da prestação de 

serv iços, que resta condic ionada a um :1 etl: tiva demanda. 

Logo, é pl enarnentc poss Í\ el a prestação de -,ervrços uu aq ui sição de 

produtos por me io de adesão a ata de registro de preços decorrente de lic itação realizada por 

outro ente públi co, sendo necessá rio apenas a anuência elo órgão gerenc iador. 

Ass im. segundo o clout rinacl,) r Jorge lisse .lacoby Fernandes, os 

fund amentos de lógica que sustcntanr a valid ade do S i st~ma de Registro de Preços e 

consequentemcnte o sistema de adesão a ata de reg. i::-.tro de preços, consistem na 

desnecessidade de repetição ele um processo i i c i ta tóri o oneroso. lento c ele gastante quando já 

se ten registro ele uma proposta ma is vantajosa para a aq uis ição ele bens ou prestação de 

serviços de que se necess ita . 

Ver i fica-se, portanto. a poss ibi I idade prc, ·ista no DECRETO 0 8.250/ 14, 

que permite a qua lquer órgão ou enticlnde da Admini stra<;ào que não tenha assumido. no 

momento oportuno, a pos ição formal elo órgão participante. a uti lização da Ata de Registro de 

Preços. 

·'Art. 8° A Ata de Registro ele Preço . du rante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qua lquer órgão ou emiclade ela Administração que não tenha 
participado do cert:::me !i c i t~tório. mediante pré\'ia consulta ao órgão 
gerenciado. desde que devidamente cont pro\ ad<! a vantagem.·· 

O term o ··Admini stração", consoante no art. R0 ac ima citado. deve ser 

interpretado de forma am pia. ve,iamos: 

··A norma não de linc se o prdenso usuário. não participante. deve integrar a 
mesma e fera ele governo. A interpretaçi\o literal poderia levar à negativa. É 
que foi empregado o termo órgão ou entidade cln Adm inistração e esse 
últ imo e co11cei tuado restri tivamente no inciso X I do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. Contudo. nu ma interpretação istemática. como administração é 

órgão da Admin istração Pública. parece possívçl à extensão além da esfera 
do governu. As ·im , um órgão municipal poderá atendidos os demais 
requi sitos, servir de Ata de Regi stro de Preços federal. ou vice-versa ... (Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes. Sistemu de Registro de Preços e Pregão, Editora 
Fórum. I. Ed .. p.389. ) 

Assim. nada i111pede a util iLaçào de Ata:, de Registro de Preços daquela 

Municipa lidade serem utilizadas por outros órg~os ou entidade da Ad ministração pública 

direta ou indi reta, mesmo não tendo e te partici pado efeti vamente elo procedimento lic itatório 

origin ári o. Para tanto, basta que se comprove a vantage m para a Adm ini stração, e sejam 

observa os os requis itos mínimos ele cunho processo, abaixo descritos: 

I - Man ifestação do órgão não partictpante do seu interesse junto ao órgão 
Gerenciador dn .'\ta ele Reg istro de Preços. para que este indique. através do 



ped ido de I iberação. os possí' eis forn~cedorcs e respectivos preços a serem 
praticados. obedec ida a ordem da classificélçào DEC RETO N° 8.250!14: 

2 - Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
observadas as condições. independentemente dos quant itativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prej ud ique as obrigações 
anteri ormente assumidas DECRETO N" 8.250/ 14: 

3 - Lim itação às aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Reg istro de Preços. - Decreto 11° 9.488, de 20 18) 

4 - Obediência ao instrumento con vocatório. o edita l do Pregão Presencial 
SRP 11° 21/202 1, em acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, bem como 
todos os outros princípios descri tos. 

No caso dos autos restaram demonstrados os req uisitos necessários para que a 

adesão à ata seja lega l. Nesse sentido, observa-se que os proced imentos legais foran1 

adequadamente adotados. não restando qua lq uer impedimento quanto à adesão da ata de 

registro de preço sob aná lise. inic ialmente sem ônus ao autorizado . 

Este é, em síntese. o posiciona mento desta Assessoria Juríd ica, que se proceda a 

contratação do fornecim ento dentro do prazo de va lidade da Ata. 

Presidente Du tra - MA, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Controladoria Geral do Município 
Ilma. Senhora 
Izabela Mar Doval 
Controladora Municipal 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para adesão à ata de registro de 
preços. 

Senhora Controladora, 

Anexo ao presente, estamos encarrúnhando processo administrativo no 20220620.00 I , para 
exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de adesão de ata de registro de preços, 
que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços de publicação legal para atender ás necessidades da prefeitura municipal de Presidente Dutra 
MA 

Presidente Dutra- MA, 12 de julho de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, sln, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer n.0 053/2022 

Processo de Adesão: 010/ 2022. 

Assunto: desão de Ata n. 0 010/ 2022 à Ata de Registro de Pneços n. 0 001/ 2021, 

referente ao Pregão Presencial n. 0 043/ 2021 da Prefeitura Municipal de Formosa da 

erra egra/ 1\II.A - Contratação de Pessoa J uríclica para Prestação de Serviços de 

Publicidade Legal para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra / MA. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal n°. 045/20211 e demais normas que 

regulam as atribuições do istema de Controle Interno do Município de Presidente 

Dutra, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão 

e, visando orientar o .Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas 

considerações. 

., 

OBJETO 

O processo de Adesão à Ata de Registro de Preço tem por objeto a 

Contratação de Pessoa J uríclica para Prestação de erviços de Publicidade Legal para 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/ MA. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1Dispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Dutra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/ n, Bairro Tarumã, 
Centro Administ rativo Ciro Evangelista- Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

I 
Preliminarmente, se faz necessário esclarecer que tal exame aborda 

os aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem 

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666/93. 

ANÁLISE 

O procedimento de adesão, ainda conhecido como "carona", 

está regulado pelo D ecreto Federal n° 7892, em seu art. 22. D e acordo com 

referido decreto, se extrai que para adesão a uma Ata de Registro de Preços é 

necessário preencher os seguintes requisitos: 

1-Justificativa da vantagem: 

ecessário esclarecer que a vantagem de uma adesão é decorrente 

dos próprios entraves legais. A contratação de bens e serviços no âmbito do Poder 

Público depende de uma série de procedimentos custosos, morosos e burocráticos. 

E m contrapartida, o procedimento de adesão a uma licitação torna bem mais simples 

e célere uma contratação necessária pelo poder público. 

Ademais, conforme co tação de preço colhida em três empresas, é 

possível constatar que a Ata de Registro de Preço n. 0 001/ 2021 re ferente ao Pregão 

Presencial n.0 043/ 2021 da Prefeitura ·Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA é 

vantajosa, haja vista, se tratar de preços praticados em valores menores que os 

contidos nas cotações. 

2 -Vigência da Ata de Registro de Preço: 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administ rativo Ciro Evangelista- Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 
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De acordo com a ta de Registro de Preços, o prazo de vigência 

é de 12 meses, a contar de 16/ 09/2021, data em que foi assinada e publicada no dia 

23/ 09/ 2022, no Diário Oficial do Município de Formosa da Serra egra, Edição 110. 

Portanto, a eventual contratação estaria ainda sob vigência. 

3 -Ausência de participação do órgão aderente ao certame li citatório original: 

ão houve participação da Prefeitura de Presidente Dutra/ MA no 

pregão a que se pleiteia a adesão. 

4 - Anuência do órgão gerenciador: 

Tal exigência foi satisfeita pela autorização expressa da Secretária 

Municipal de 1\dministração c Planejamento, Senhora D omingas ousa Silva Oliveira, 

atraYés de autorização constante nos autos do processo, em específico, resposta ao 

ofício n. 0 036/ 2022 do Assessor Executivo da Secretaria .Municipal de Administração 

e Finanças, E lias Rodrigues de Lima. 

5- Aceitação dos fornecedores: 

Visto que o fornece<;lor não pode ser obrigado a fornecer o produto 

c/ ou scrYiço, a aceitação dele será implícita se ele vier a contratar com a Prefeitura 

desta municipalidade. 

PÚBLICA 

Empresa ganhadora do certame fora a MOURA GE TÃO 

IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ n.0 

19.582.236/ 0001-01, situada na Rua Treze, n. 0 18, Planalto Vinhais li, São Luís/ MA, 

CEP 65.074-867, quando consultada, sendo que a mesma respondeu, expressamente, 

seu aceite e concordância quanto ao fornecimento do serviço, onde a aceitação da 

solicitação de adesão dos itens conforme em anexo da Ata de Registro de Preços n.0 

001/ 2021, referente ao Pregão Presencial n.0 043/ 2021, Prefeitura Municipal de 

Formo a da erra Negra/~1A. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista- Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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6 -Aquisição do bem ou serviço não exceda ao acordado na ata de registro de 

~= 

r\ .Ata de Registro de Preço prevê o fornecimento de oxigênio 

meclicinal, desde que observado o quantitatiYo máximo de 50%. Portanto, a adesão 

não excede o limite legal. 

7 - Aquisição dentro do prazo de 90 dias após a anuência: 

. .t\ anuenCla do Secretário ,funicipal de Administração e 

Planejamento de Formosa da erra egra/MA, data de 06 de julho de 2022, estando, 

portanto, este processo dentro do prazo legal. 

Assim sendo excluida a análise técnica do objeto, o processo de 

1\ desão à r\ ta de Registro de Preços n.0 001/ 2021, referente ao Pregão Presencial n.0 

043/2021 da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/ MA desenvolveu-se 

dentro dos requisitos da Lei 8.666/ 93. 

Observou-se ainda a solicitação de abertura do processo de Adesão 

pela Prefeitura de Presidente Dutra/ MA 

r\ Comissão de Licitação considerou o seguinte objeto: Adesão à Ata 

de Registro de Preços n.0 001/ 2021 , referente ao Pregão Presencial n.0 043/2021 da 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra egra/MA - Contratação de Pessoa 

Jurídica para Prestação de Serviços de Publicidade Legal para atender as 

necessidades Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/ MA. 

A Lei n° 8.666/ 93, também conhecida como Lei de Licitações, 

estabeleceu em seu artigo 15, inciso II, que as compras, sempre que possível, deverão 

ser processadas por meio de RP. 

O D ecreto n° 7.892/2013 inovou ao estabelecer o conceito de órgão 

não participante, comumente conhecida como "carona", que, segundo Jorge Ulisses 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrat ivo Ciro Evangelista- Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Jacoby, são "aqueles que, não tendo participado na época oportuna, informando suas 

estimativas de consumo, requerem posteriormente, ao órgão gerenciador o uso da 

~-\ta de Registro de Preços". 

Filho (2008): 

Em relação ao conceito, destacamos a definição de Marçal J usten 

[ ... ] a prática conhecida como "carona" constste na utilização por 
um órgão administrativo do sistema e registro de preço alheio. 
Como se sabe, o registro de preços é implantado mediante uma 
licitação, promovida no âmbito de um ou mais orgaos 
administrativos. Essa licitação é modelada de acordo com as 
necessidades dos órgãos que participam do sistema. A "carona" 
ocorre quando outro órgão, não participante originariamente do 
regis tro de preços, realiza contratllÇÕes com base no dito 
registro. Com relação aos elementos formais. Imprescindíveis à edição do 
ato administrativo de Adesão A ta de 
Registro de Preços n° 20180829, verifica-se que estão presentes 
os requisitos necessários à concretização do referido aro. 

DA MODALIDADE ADOTADA 

Mediante a solicitação da contratação solicitada pela Unidade 

Requisitante c após análise dos documentos para a contratação solicitada, a Comissão 

Permanente de Licitação considera o procedimento para r\D ESAO D E ATA DE 

REGI TRO D E PREÇO , com base nas situações descritas, o mais adequado para 

finalidade objetivada, uma \·ez atendidas as disposições do art. 22 do D ecreto Federal 

n°. 7.892/ 2013. 

An. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer ó rgão ou entidade da administração pública federal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador . 
§ 1° O s órgãos e entidades que não participaram do regis tro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de regtstro de 
preços, deverão consultar o orgao gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ · 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DO PARECER 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, obsen·adas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
gue não prejudigue as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
§ 3° As aguisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos guantitativos dos itens do mstrurnento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ -l-0 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na to talidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes gue aderirem. 
§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à 
ata após a pruneira aguisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto guando, justificadamente, não houver 
pre\·isão no edi tal para aguisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 
§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até no\·enta dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorren tes 
do descumprimen to de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 8° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública 
federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 
§ 9° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, dis tritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 
Administração Pública Federal. 

D estarte, veri ficado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do 

Município, por meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE pela 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/ n, Bairro Tarumã, 
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:\desão à Ata de Registro de Preços n.0 001/ 2021, referente ao Pregão Presencial n.0 

043/ 2021 da Prefeitura 1Iunicipal de Formosa da Serra egra/ Mr\- Contratação 

de Pessoa Jurídica p ara Prestação de Serviços de Publicidade Legal para 

atender as necessidades Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, sendo 

contratada a empresa MOURA GESTÃO PÚBLICA- IGOR B P MOURA

SERVIÇOS - ME, inscrita no C PJ n. 0 19.582.236/ 0001-01, situada na Rua Treze, 

n.0 18, Planalto Vinhais II, São Luís/ MA, CEP 65.074-867. 

Presidente Durra/ Mr\ , 13 de julho de 2022. 

DOVAL 

Controladora e Ouvidora eral do Município - CGM 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001 -08 

ADESÃO N° 010/2022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° SRP 00112021. 

Processo Administrativo n° 20220620.001 

ASSUNTO: Contratação na forma de adesão de ata de registro de preços, que versa sobre o REGISTRO 
DE PREÇOS para Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de publicidade legal 

para atender ás necessidades da prefeitura municipal de Presidente Dutra - MA. 

Termo de Homologação 

Consoante ao que dispõe a Lei Federal n° 10.520/2002, submetendo-se subsidiariamente a 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolvo: 

Homologar o objeto da Adesão à Ata de Registro de Preços n° SRP 00 112021, decorrente do 
Pregão Presencial SRP 043/2021 , da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, à Empresa 
vencedora abaixo citada, conforme especificações acostadas aos autos do presente processo. 

IGOR B P MOURA SERVIÇOS - ME 
CNPJ N°: 19.582.236/0001-01 
RUA TREZE N° 18- BAIRRO PLANALTO VlNHAIS Il 
CEP N° 65074-867 

SÃO LUÍS MARANHÃO 
VALOR: R$ 71.250,00(Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 

r idente Dutra - MA, 13 de julho de 2022 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ADESÃO No 010/2022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 20220620.001 

Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° SRP 001/2021 

A PREFEITURA MUN1CIP AL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, representada pelo Senhor Elias 
Rodrigues Lima, Assessor Executivo e Ordenador de Despesas, toma público QUE CONSIDERANDO a 
solicitação de Contratação na forma de adesão de ata de registro de preços, que versa sobre a Contratação 
de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de publicação legal para atender ás necessidades da 
prefeitura municipal de Presidente Dutra - MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização 
de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a 1 a colocada se dispõe a atender 
nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA 
e HABILITAÇÃO da empresa IGOR B P MOURA SERVIÇOS - ME, CNPJ N°: 19.582.236/0001-01 , 
ADERIU à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° SRP 001 /2021 , datada de 16 de setembro de 2021, 
do Município de Formosa da Serra Negra, estado do Maranhão, divulgada no Diário Oficial da Município, 
de 23 de setembro de 2021, págínas 02,03,04 e 05, decorrente do Pregão Presencial SRP no 043/2021, 
Sistema de Registro de Preços (SRP), em que foram registrados os preços da Empresa: IGOR B P 
MOURA SERVIÇOS- ME, CNPJ N°: 19.582.236/0001-01, Situada na RUA TREZE No 18- BAIRRO 
PLANALTO VINHAIS II, CEP N° 65074-867, SÃO LuiS MARANHÃO, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de publicação legal para 
atender ás necessidades da prefeitura municipal de Formosa da Serra Negra - MA. 
Valor Aderido R$ 71.250,00(Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
A veoida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
~~:·:DiÁRIO OFICIAL 

·- PIIEFEITURA -- Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N" 0349, QUINTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2022 ( PÁG. 1 I 2) 

SUMÁRIO 
AVISO DE LICITAÇÃO: Página ... .... ... .... .. ... ................. .... .. ... .. .... l / 1 

TERMO DE ADESÃO: Página ................... .. .. .. .... ......... .. .. ........... l / 1 

TERMOS DE CANCELAMENTO: Páginas ......... .... .. ...... .... ....... l / 2 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 017/2022 

AV'SO DC LIC'TACAO ;., rrefeotura Mur>terpal de Dre>rdente Outra/tvl A, torna público qlle 

realrzara Lrcrtação na modalrdade Pregão Cletrónrco no 017/202 2. ObJeto: RegiStro de 

prrço p;ua (>Vt"llt iJ,ll (Ontrat.1Çf\O dt"' pe ssoa j urídica para O fo rnecimt'! ntO de f') rt.!StaÇãO de 

srrvl(;o de SoftwJre de Gcr<'nCiamento Escolar mtcgrado à BNCC (Base nacio nal comum 

Curricular). DCTM A (Documento Curricular do Territór io M aranhensc) e adaptado com 

oro jcto VOLTA AO NOVO. Modulo para Carteira Funcional de ProfissionaiS da Ed ucação. 

m ódulo Cdrterra O·g•tal Estudantil. Módulo de Ora riO On-llne e Off -ltne e port al de servrços 

à comumdade t>!lcolar para atender as necessJdade !!> da Secre tar1a M un1c1pal de Educação 
de Pre>tdente Outra/MA REALIZAÇÃO: 01/08/2022 as 14:00 horas DIPLOMA LEGAL Lei n° 

10.S20/ 2002 com aplicação subsrdiaria da Ler n° 8.666/93 e suas al terações. 
OBSERVAÇÕES: O Ed ttal est ara disponrvel na tntegra, no endereço el etrónrco. 

www.comprasoresrdentedutra com br Pres•dente Outra I ~ de julho de 2022 Otávro 
Renan Manescs OP!mondes Santana - Pre-goP1ro Mun 1cipal. 

PreSidente Dutra- M ol,. Em JJ de 1ulho de 2022. 

Otávio RC'nan Meneses Dei mondes Santa na 
Pn:~~OCirO MuniCipal 

TERMO DE ADESÃO N• 0 10/2022 À ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Processo Admtnistrativo n• 20220620.001 

Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços n• SRP 001/ 2021 

A PR[C[ITUR.> MUNI(IPhl DC PRESIDENTE DUTRA- M/., •epresentada pelo Senhor [Ira' 

q,odJigue!l l lmd, A!l!le~~or EA:eCutlvo e Ordenador de Oes ;::e ~a~ . torna publ1co QUE 
CONSIDERANDO a 'ol iCttação de Contra tação na forma de adesão de ata de regts tro de 

preços. quí' versa sobrí' a Contrataç5o de pcsso~ (s) juridica(s) p~r~ prestação de serviços 
de pub lic~ção legal para atC'ndcr êis necessidades da prefeit ura municipal de Pr eSidente 

Dutra- MA· CONSIDFRANOO o Term o de Liberação c Automação de Adesão cm•l•da oclo 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 I Presidente Outra - MA 

Orgão Gcrcnc•ador da d la, Cons•dcrando que a u colocada ~e dispbc- d atender nossas 

necesSidades. CONSIDFRANOO o TFRM O Of ACFITF c APRFSFNTAÇAO OF PROPOSTA c 

HARILITAÇÃO da empresa IGOR B P MOURA SFRVICOS - M F. CNPJ N2: 19.587 736/0001· 

O 1, ADCRIU à ATA. D[ REGISTRO Ol PRCÇOS, de no SRP 001/2021, datadd de 16 de setembro 

de 202 1, do Mumcipto de Formo~a da Serra Ne gra, e~tado do Maranhdo, dtvulgdda no 
Dia no Oficial da MunicípiO, de 23 de sf"tr mbro de 2021, págtna~ 02.03,04 r OS, decorrN Hr 

do Pregão Prescnc ra l SRP n2 O.l>/20 21, Sistema d,, Rcgtstro de Preços (SRP), em que foram 

registrados os preços da Empresa: IGOR B P M OURA SERVIÇOS - ME. CNPJ N2· 

19.582.236/000 1 0 1, Situada na RUA TREZE N2 18 BAIRRO PLANALTO VINHAIS II, CEP NO 

65074 867. SÃO LUiS M ARANHÃO, CUJO objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para Contra tação 

de pessoa(s) Jurídica(sl para prestação de serv•ços de publicação legal para atender ás 

necessidades da prefeitura munrcipal de formosa da Serra Negra- MA. 
Valo r Adendo RS 71.2SO,OO(Setenta e um mil, duzentos e cinque nta reais). 

Presidente Dutra - M A, 14de julho de 2022 

Filas Rodngues l ima 

Assessor h ccutivo 

Ordena dor de Despesas 

ljifJH·J.!i?Jüd!JMM''·Ir: ______ _ 
TERMO DE CANCELAM ENTO 

RefcrênCJ;J: Processo Ucitat óno Pregão Elctronico ni 014/2022 Objeto: RC'g1st ro de 

Preços pari) contrata ç5o de empresa pJra LocacJo de veículos. 011ra atende-r J demJnda 

das dive rsas Secre tanas do Municip10 de Presidente Dutra. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, convoca a Empresa IGOR 
B P MOURA SERVIÇOS ME, inscri ta no CNPJ: n° 19.582.236/0001 -0 1, para assinatura do 
Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade 
ADESÃO n° 010/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: ~2022. 

#tr:J. S ERVIÇOS ME 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO REFERÊNTE A ADESÃO No 010/2022 Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 001/2021- PP 043/2021 DO MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA. 

Contrato Administrativo no 20220715.001 

Processo Administrativo n° 20220620.001 

Pregã o Presencial n o 043/2021 

Adesão n • 001 / 2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA IGOR B P MOURA SERVIÇOS 
ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE LEGAL, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA, através d a Secretaria Mun icipal de 
Administração e Fin anças, inscrita no CNPJ sob o n° 0 6 .138.366/0001-08 com 
sede na Avenida Adir Leda ,S/N, bairro Tarumã, Presidente Dutra- MA doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ordenador d e Despesas 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças o Sr. Elias rodrigues Lima, e 
a empresa IGOR B P MOURA SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ sob o n. 0 

19.582.236/00 01-01, com sede na Ru a treze, no 18, bairro Planalto Vinhais II, São 
Luis Maranhão, CEP: 65074 -867 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Igor Bruno Paixão Moura , CPF n° 
011.090.763-98, têm, entre s i, ajustado o presen te Contrato Administrativo no 
20220715.001, decorrente da Adesão n° 010/2021 formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 20220620.001, com fundamento da Lei n ° 8.666, de 
2 1 de junho de 1993, da Lei n ° 10.520, de 17 de ju lho de 2002 e n a Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusula{ e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1. 1. O objeto do presente Termo de Eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação dos serviços de publicidade legal de 
interesse da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, de 
interesse desta Administração Pública de Presidente Dutra/ MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do obj eto: 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR VALOR 

UNT TOTAL 

JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO 
CM/COL 675 R$ 60,00 R$ 40.500,00 

ESTADUAL 
JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO 

CM/COL 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 
ESTADO DO MARANHÃO 

JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 R$ 70,00 R$ 24.500,00 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais R$ 71.250f00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses 
a contar da data de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 71.250,00 (setenta e 
um mil, duzentos e cinquenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a 
vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, 
da Lei Federal n ° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas d ecorrentes da execução contratual , inclusive tributos ej ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro Administrativo Ciro Eva ngelist a 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02 PODER ECXECUTIVO 
0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FNANÇAS 
020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
041220002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122000220 130000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURíDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 . O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra- MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 
Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos 
produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante 
legal da empresa em papel timbrado , contendo o n o do processo 
licitatório, as informações para crédito em con ta corrente como: nome 
e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em 
letra bem legivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 
empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado 
de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Tra balhistas - CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Rela tivos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 
do Estado e do Município . 

5.3. Como condição para Administr ação efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido equipamento; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da 
Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco 001 -BANCO DO BRASIL, agência n° 1639-X; e conta 
corren te n° 41054-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6 .2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei n ° 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor initial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7. 1. Os serviços deverão ser executados na unidade receptora de resíduos 
sólidos indicada pela empresa contratada. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no PROJETO BÁSICO - ANEXO I, documento integrante e a penso a 
este contrato. 

8 . CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na Portaria de 
n ° 56, 15 de julho de 2022 . 

' \ 
9. CLÁUSULA NONA 

CONTRATADA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ~ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 
e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmen te qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

10.2 .1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3 . Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do 
efetivo inadimplemen to, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3. 1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Presidente Dutra/MA com o consequen te descredenciamento no 
Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA pelo prazo d e até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivó's 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP·: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administra tivo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
con sideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pen a , bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os r equisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e ha~a a 
anuência expressa da Adminis tração à continuidade do contrato. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurado - se ã CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n ° 8.666, d e 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos , conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos ; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e mu ltas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12. 1. É vedado ã CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação fma nceira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

12 .1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 
2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos 
e, subs idiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n ° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14. 1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
in s trumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei n ° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15 . 1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução d~ste 
Termo de Contrato será o da Comarca de Presidente Dutra- MA. 

Centro Adm inistrativo Ciro Eva ngelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
foi lavrado em três (três) vias d e igual teor na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e juridicos efeitos, que , 
depois de lido e achado em ordem · ·nado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS 

gu 
Assessor Executivo Ordena de Despesas 

Secretaria Municipal de Administraça e Finanças 

(.,~~-
IGO rJ6/~SERVIÇOS ME 

no Paixão Moura 
CPF: 011.090.763-98 

Proprietário da Empresa 

!. __________________________________ __ 

2. ____________________________________ __ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO REFERÊNTE A ADESÃO N° 010/2022 Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS No 001/2021- PP 043/2021 DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA. 

CONTRATO N° 20220715.001. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a 
empresa IGOR B P MOURA SERVIÇOS ME. C.N.P.J N° 19.582.236/0001-01 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços de publicações legal para atender às necessidades da prefeitura municipal 
de Presidente Dutra - MA, conforme Adesão de n° 019/2021 desta Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra- MA. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 
02 PODER ECXECUTNO; 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FNANÇAS; 020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
04 ADMINISTRAÇÃO; 04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 041220002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04122000220130000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURíDICA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal no 8.666/93, suas 
alterações e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 71.250,00 
(setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor ExecutivojOrdenador de Despesa. 
Pelo Contratado: Igor Bruno Paixão Moura- Proprietário d a Empresa. 

Publique-se. 

Presidente Dutra - MA, 15 de julho de 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CONTRATO REFER~NTE A ADESÃO N• 010/2022 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

001/2021- PP 043/202 1 DO M UNI C( PIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

CONTRATO N• 20220715.001 PARTCS: Prefeotura Munoopal de Presodente Dutra/ M A 

3traves da Secreta na Munocopal de Admonostração e Fonanças e a empresa IGOR B P MOURA 

SERVIÇOS ME. C.N PJ NO 19.582.236/0001·01 OBJETO DO CONTRATO Contratação de 

pessoa(s) JUridoca(s) para prestação !le serviços de publicações legal para atender às 

necessoda!les da prefeotura muniCipal de Presidente Dutra MA, conforme Adesão de n• 

019/2021 desta Prcfcotura Municipal de Presidente Dutra MA DATA O-. ASSINATURA· 1S 

de Julho de 2022 02 PODER ECXECUTIVO; 0203 SECRETARIA M UNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FNANÇAS, 020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E 

F ,,._AI<Ç"-S. 04 ADMINISTRAÇÃO; 04122 .\DM INISTRAÇÀO GERAL; 041220002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122000220130000 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRET/IRI/1 MUNIC P/IL DE IIDMINISTR/IÇÃO E FIN/INÇ/IS, 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PES~OA JURiDICA. BASE LEGAL Lei Federal n• 10 S20/02 Leo 

Fedeoal n• 8.666/93. ·uas alterações e demaos normas atonentes a espécoe VALOR TOTAL" 

RS 71 250 00 (setenta ~ u'll moi, du, entos e conquenta reaos) PRA20 DE VALIDADE DO 
CONTPATO 12 ldozel mesPs a contar da data de assonatura . ASSINATURAS· Pelo 

Contratante Cloas Rodrogue, L•m• · Assessor Cxecutova/ Ordenadoo de Desoesa Pelo 

Contr()tado: lgor Bruno Parxão MourJ- Propnctano da Empresa 

Publiq11e se 

P"'"dente Dutra- M.\. 15 de JUlho de 2022. 

Elias Ro!lrigues Loma 

Assessor E•ecutovo/Ordenador de Despesa 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 I Presidente Dutra - MA 

-4·üitN4.r __________ _ 
Porta ro d de no 60, 15 de JUlho de 2022 

DISPÓE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCAL 
DE CONTRATO. 

0 PREFEITO M UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO M ARANHÃO, no uso de suas 

atrobuoçõcs legaiS que lhe confere a Leo Orgãnoca do Municipoo. no uso das suas at robuoções 

consttl uctonat~ e legai:, etc 

RFSOLVE 
f\rt. 1° Destgnar o servtdor abatxo endicado p<lra em observância ~ legislaç.-.o vigente, atu.1r 

como fosca! do CONTR/ITO N° 20220715.001 celebrado entre o Mun~copio de PreSidente 

Dutra ' o ~mpresa IGOH !l P MOUHII S~HVIÇOS M~. in<cnta no CNPJ sob o n." 

19 582.23b/0001·01, parte integrante deste mstrumento a ftm de atender as 
necessidades da par te CONTRATANTE dcsognar o fosca i de contrato ELOIDES DE OLIVEIRA 

LIMA, com CPF de n• 850 035 903-00 servtdora no meada pelo o decreto no 060. de 08 de 

•brol de 2022 
An 22 Cump~tt~ ao servtdor, des1gnddo tomo gestor do contr~tto de qut!' tratd esta 
portdf>d gt!renciar o aludtdo contrdto at~ o termrno de sua vtgeno d O gt!stor dC imd 

destgnado responde pelo exer cic1o das a tnbutções a ele confiadas 
Art 3• Compete ao scrvodor. destgnado como fiscal do contrato em comento. fisca l tZar a 

execuç3o, rela tando ao gestor do contrato os oncodentes contratuais para que tome as 

provid~ncias cabíveis. al~m das demais atributc;ões legais a ele i nerente~ Responde o ftscat 
pelo exercocoo das controbUIÇÕes a ele confiadas. 

Art 49 Esta portaria entra em vogar na data de sua pub l tCaç~o. retroagondo seus efeotos á 
d.lta de asstnatu r01 do contra t o. 

Pr~stdont~ Dutra, Maranhào, 15 de julho dr 2022 

Ratmundo Alves Carvalho 

PrefeitO Munocopal 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Prefeito 
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